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RESUMO  

  

O objetivo do estudo foi compreender a hipocrisia do consumidor no relacionamento com 
marcas. Essa hipocrisia foi investigada pelo julgamento de terceiros, que analisaram no primeiro 
experimento se determinadas ações do consumidor no cotidiano, que vão contra propósitos de 
marcas que ele consome, seria uma hipocrisia do consumidor (H1). No segundo experimento 
buscou-se avaliar novamente a H1 e identificar se consumidores mais engajados com a marca 
são julgados como mais hipócritas (H2). Verificou-se também o desejo de punição da hipocrisia 
do consumidor por terceiros (H3) e a mediação da condenação da hipocrisia, por meio da 
gravidade da ação (H4) e da imoralidade do comportamento (H5). Por fim, se examinou como 
as pessoas mais alinhadas com uma causa, possuem uma condenação mais severa da hipocrisia 
(H6). Os resultados demonstraram que o consumidor é julgado como hipócrita quando age 
contra os propósitos da marca e que existe o desejo de punição desta hipocrisia por terceiros, 
explicada pela condenação da hipocrisia (gravidade da ação e imoralidade do comportamento). 
Além disso, pessoas mais alinhadas com a causa da hipocrisia são mais severas na condenação 
do consumidor hipócrita. Por fim, o estudo não mostrou a diferença no julgamento de hipocrisia 
entre pessoas com baixo e alto engajamento com a marca. O estudo apresenta originalidade na 
compreensão da hipocrisia do consumidor em seu relacionamento com marcas. 
 
  
Palavras-chave: Hipocrisia do Consumidor. Engajamento do Consumidor. Propósito de Marca. 
Ativismo de Marca. Moralidade do Consumidor. 

     



 

  
 

ABSTRACT  

  

The objective of the study was to understand the hypocrisy of the consumer in the relationship 
with brands. This hypocrisy was investigated by the judgment of third parties, who analyzed in 
the first experiment whether certain consumer actions in everyday life, which go against the 
purposes of the brands they consume, would be consumer hypocrisy (H1). In a second 
experiment, we sought to evaluate H1 again and identify if consumers more engaged with brands 
are judged more hypocritical (H2). It was checked too a desire for punishment of consumer 
hypocrisy by third parties (H3) and the mediation of condemnation of hypocrisy, through the 
gravity of the action (H4) and the immorality of the behavior (H5). Finally, we examined how 
people who are more aligned with a cause have a more severe condemnation of hypocrisy (H6). 
The results showed that the consumer is judged as a hypocrite when he acts against the brand's 
purposes and there is a desire to punish this hypocrisy by third parties, explained by the 
condemnation of hypocrisy (gravity of the action and immorality of the behavior). Furthermore, 
people more aligned with the cause are more severe in condemning the hypocritical consumer. 
Finally, the study did not show a difference in the judgment of hypocrisy between people with 
low and high brand engagement. The study is original in understanding consumer hypocrisy in 
their relationship with brands. 

Keywords: Consumer Hypocrisy. Consumer Engagement. Brand Purpose. Brand Activism. 
Consumer Morality.  
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1. INTRODUÇÃO   

 

Todos as pessoas são hipócritas? Em algum momento de suas vidas elas realizam ações 

que eram totalmente contrárias ao que pregavam? Por exemplo, podem se promover como 

pessoas que pensam no planeta e se engajarem com marcas que buscam promover um consumo 

verde, mas em outro momento, podem abrir mão desta linha de pensamento simplesmente por 

uma sensibilidade ao preço praticado (YUE et al., 2020). Existem também situações as quais 

buscam ter melhores atitudes em seu consumo, mas abandonam este propósito devido às 

pressões sociais de colegas, mostrando um comportamento de compra negativo a essas atitudes 

defendidas (VERMEIR et al. 2006). Estas contradições podem configurar em uma hipocrisia 

do consumidor na visão de terceiros, que julgam, condenam e desejam a punição de pessoas 

que as cometem.  

A palavra “hipocrisia” aparece no Google em mais de 5 milhões de resultados de busca 

(GOOGLE, 2022), sendo referenciada na Bíblia (por exemplo, Mateus 23:3) e no Alcorão (por 

exemplo, 9:101). Sua origem vem do grego “hypokrisía”, que representa imitar a fala, gestos e 

modos de outra pessoa (MERRIAM-WEBSTER, 2021). Em uma definição etimológica, é 

fingir acreditar em algo que realmente não acredita ou fazer o oposto do que se faz e diz em 

outra situação (CAMBRIDGE, 2021). A hipocrisia é um tema que, definitivamente, vem sendo 

estudado há anos por diversos filósofos (KITTAY, 1982; MCKINNON, 1991; CRISP & 

COWTON, 1994; CHOMSKY, 2003). 

Compreendendo de uma forma mais direta, as pessoas consideradas hipócritas buscam 

prender-se a padrões mais fáceis de aplicar em relação aos padrões que cobram de outras 

pessoas (LAMMERS, 2012; LAMMERS, STAPEL & GALINSKY, 2010; VALDESOLO & 

DESTENO, 2007), ou seja, procuram estar em conformidade com o que podem cumprir, ao 

mesmo tempo que exigem mais de seus pares. Além disso, pessoas hipócritas são aquelas que 

agem de maneira diferente ao que defendem como certo (BARDEN et al., 2005), mostrando 

que a hipocrisia está relacionada a uma busca de situações confortáveis para agir, seja em 

relação ao que desejam de outras pessoas ou ao que se comprometem a fazer como certo.  

As marcas buscam apresentar suas melhores versões através de seus propósitos, que são 

as representações de suas essências e uma inspiração aos consumidores (KRAMER, 2017), 

estando fortemente conectado à cultura e aos seus valores (MIRZAEI et al., 2021) e ao anseio 

de representar uma mudança na vida das pessoas (AAKER, 2014). Este propósito é presente 
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em nossa sociedade como uma forma de ativismo (BENNER, 2018; MOORMAN, 2020; 

SARKAR & KOTLER, 2018) e que têm seus defensores, fazendo com que possíveis 

contradições de ações destes contra essas causas, seja por exigir um comportamento de outros 

consumidores ou por prometer e não cumprir condutas em relação ao propósito das marcas que 

consomem, possam ser características de uma hipocrisia dos consumidores. A configuração 

dessa hipocrisia pode se sustentar pelo fato de que os propósitos das marcas dependem de sua 

capacidade de comunicar sua competência moral e que muitas destas marcas falham nesta 

jornada (SIBAI et al., 2021), principalmente, quando consumidores acabam sendo uma parte 

ativa deste ativismo (NEUREITIER & BHATTACHARYA, 2021; CHEN, 2020; 

LIGHTFOOT, 2019) e da mesma forma, falham em aplicá-los e/ou defendê-los.  

Estudos abordam a hipocrisia do consumidor acerca da sustentabilidade (FLEET et al., 

2021; RUBENS et al., 2015; THORMAN et al., 2020; DAVIES, 2014), da responsabilidade 

social (FARIA, 2018), do turismo ecológico (MKONO, 2020) e da alimentação 

(ROTHGERBER, 2020), mas que pouco refletem uma condição de consumo hipócrita e que 

possa representar consequências no relacionamento consumidor-marca. Para se aprofundar na 

compreensão desta situação, esse estudo examinou se consumidores que praticam algumas 

ações no cotidiano, que são opostas ao propósito de marca que utilizam, são julgados como 

hipócritas na visão de terceiros. Dessa forma, o estudo buscou compreender a hipocrisia como 

parte de um julgamento social (GALESIC, 2018; ALICKE et al., 2013), no qual indivíduos 

julgam um comportamento imoral de terceiros como hipocrisia e não somente pelo fato de 

pregar e agir de forma diferente. Além disso, buscou-se compreender se aqueles mais engajados 

com a marca (recompra, indicação e defesa) seriam julgados como mais hipócritas, em relação 

aos menos engajados. 

Explorando mais o tema, o estudo procurou compreender a punição da hipocrisia, 

analisando a relação entre o julgamento da hipocrisia contra propósitos de marca e essa 

consequente punição, analisando se seriam mediadas pela condenação da hipocrisia, por meio 

das variáveis de gravidade da ação (BARDEN et al., 2005) e imoralidade do comportamento 

do consumidor (BARDEN et al., 2005). Por fim, examinou se pessoas que são mais alinhadas 

com uma causa (BORGERSON et al., 2009; GOSSELIN & BAUWEN, 2006) tendem a 

condenar mais severamente a gravidade da ação e a imoralidade do comportamento da 

hipocrisia de terceiros, contra uma mesma causa do propósito de marca. Diferentemente de 

estudos recentes, esse estudo buscou analisar o contexto do consumidor ferindo o propósito da 

marca, independentemente de ações hipócritas da marca contra os mesmos propósitos. Desse 
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modo, não buscou compreender se, caso a marca rompa com o seu propósito, mas o consumidor 

permaneça fiel ao propósito, se este seria um hipócrita contra a marca, pois o objetivo foi 

analisar o consumidor ferindo o propósito diretamente em ações de seu cotidiano. 

Os resultados foram alcançados através de dois estudos experimentais, que buscavam 

entender situações do cotidiano de consumidores, agindo contra os propósitos das marcas que 

consumiam, sejam elas causas morais (diversidade e igualdade racial) e não-morais 

(sustentabilidade). Os experimentos buscavam entender o julgamento, a condenação e a 

punição da hipocrisia, pela visão de terceiros que analisavam os cenários destas situações. Os 

resultados colaboram em uma maior compreensão da hipocrisia nos estudos do relacionamento 

consumidor-marca, apresentando uma originalidade para estudos da hipocrisia no julgamento 

de terceiro. O estudo também traz uma condição atual sobre a hipocrisia atuando como um 

fator de reflexão sobre as ações do ativismo de marca e seus propósitos defendidos, que podem 

ser enfraquecidas com a presença de consumidores hipócritas.  

A hipocrisia do consumidor recebe contribuições teóricas ao sair do contexto dos 

estudos com indução dos participantes, indo a um contexto mais amplo, de julgamento, 

condenação e punição da hipocrisia por parte de terceiros. Essa mesma hipocrisia do 

consumidor mostra o quanto é importante os estudos analisarem o contexto no qual a hipocrisia 

acontece, observando cenários e causas defendidas, mostrando como certos alinhamentos 

possuem avaliações diferentes em relação aos outros e como podem interferir em estudos 

futuros.  

O estudo também contribui com relevância na definição mais exata do julgamento das 

ações hipócritas do consumidor, analisando o ato hipócrita especificamente contra o propósito 

de uma marca e não os atos feitos contra outros propósitos, concentrando a análise na atenção 

aos consumidores e ao cumprimento dos propósitos aos quais se direcionam as marcas que eles 

consomem. Além disso, o estudo contribui para uma definição teórica mais ampla sobre o 

julgamento da hipocrisia do consumidor, também compreendendo a condenação e a punição 

da hipocrisia, ao mostrar a interferência de alguns fatores como alinhamento ativista, gravidade 

da ação e imoralidade do comportamento, nesse contexto completo do que é o julgamento da 

hipocrisia do consumidor contra os propósitos de marca.  

As contribuições práticas e gerenciais se concentram em apresentar uma melhor análise 

sobre a extensão do que envolve o ativismo de marca, ao perceber como possíveis ações 

cotidianas dos consumidores interferem em estratégias que muitas vezes são elaboradas por 

meses pelas marcas. Não só por avaliar ações do cotidiano que podem ferir os princípios do 
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propósito de marcas, servem para avaliar o julgamento de outros consumidores das 

comunidades de marca acerca de ações hipócritas. 

O estudo também contribui para marcas avaliarem melhor os fatores que julgam 

possuírem para seguir um alinhamento com propósitos, ao invés de optar defendê-los por 

demandas ansiosas de seus consumidores, principalmente, pelo fato de que serão esses mesmos 

consumidores os responsáveis por cometerem tais hipocrisias ou ainda julgarem e condenarem 

outros consumidores que as cometam. Outro ponto importante é referente a clareza do 

propósito e o comportamento desejado dos consumidores, que muitas das vezes não sabem 

como se portar em prol de um ativismo e caem em contradições nos seus atos, sendo julgados 

como hipócritas. Essa clareza precisa ser parte de um amadurecimento da empresa e os gerentes 

devem ser a liderança nessas etapas de aperfeiçoamento do ativismo de marca.  

A relevância deste estudo é pertinente com o atual momento do ativismo de marca, o 

qual recebe muita atenção e até mesmo cobrança dos consumidores, mas que mostra a 

necessidade de um maior alinhamento das estratégias com o cotidiano destes mesmos 

consumidores. Também apresenta relevância ao analisar o quanto de exposição seus 

consumidores sofrem por não alcançar o alinhamento proposto, haja visto que o julgamento de 

consumidores é um ato presente e a condenação e punição, consequências de quaisquer desvios, 

como por exemplo, a hipocrisia entre a ideia e o agir.  

 

 

REVISÃO DA LITERATURA  

 

As condições de hipocrisia do consumidor são apresentadas através de fatores 

antecedentes e consequentes que as configuram, buscando avançar na compreensão de como 

poderia resultar em um julgamento de hipocrisia por terceiros e afetar o relacionamento 

consumidor-marca. Ao almejar configurar de forma mais clara a situação de hipocrisia do 

consumidor, são apresentados os conceitos relacionados aos propósitos de marca e como 

possíveis situações contraditórias poderiam representar este julgamento da hipocrisia do 

consumidor. O estudo também apresenta os conceitos de engajamento do consumidor, 

examinando se ele afeta a percepção de hipocrisia. Os conceitos de condenação da ação 

hipócrita (gravidade da ação e imoralidade do consumidor), punição da hipocrisia (culpa, 

autopunição e punição das marcas) e alinhamento do consumidor, também são exibidos.  
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1.1. JULGAMENTO DE HIPOCRISIA DO CONSUMIDOR 

  

Para compreender o conceito de hipocrisia, deve-se também entender que ela pode 

acontecer de várias formas. A hipocrisia pode ser de caráter religioso (MOBERG, 1987; 

HODGKINS, 2017), como por exemplo, cristãos acusando cristãos em uma “indignação 

seletiva”, de perdoar pecados internos de arrogância, fofoca, inveja e materialismo, mas 

condenar outras pessoas por pecados externos como roubo e adultério, de caráter político 

(RUNCIMAN, 2008; JORDAN et al., 2017; AIKIN & TALISSE, 2008; TAPPER, 2007), 

como por exemplo, os posicionamentos pró-ambientais de governantes, que ao mesmo tempo, 

utilizam seus jatos particulares para campanhas eleitorais, de caráter social (HASHILONI-

DOLEV & RAZ, 2010), exemplificando a diferença no resultado das pesquisas entre 

conselheiros genéticos alemães e israelenses, nos quais estes últimos, apontavam uma herança 

nazista em cidadãos alemães. Além disso, temos a hipocrisia de caráter cultural (DONG et al., 

2021), como o de julgar cidadãos de alto status como menos hipócritas nos Estados Unidos, 

em relação aos cidadãos da China, e principalmente, a hipocrisia moral (BATSON et al., 2002; 

VALDESOLO & DE STENO, 2007), como por exemplo, da disposição de tempo e energia 

para resolvermos assuntos pessoais, em relação aos assuntos de outras pessoas.  

A compreensão de que a hipocrisia está relacionada ao indivíduo agir diferente do que 

defende como certo (BARDEN et al., 2005) ou ser claramente inconstante entre suas palavras 

e ações (EFFRON et al.,  2018), não garantem uma assumpção unânime de que a pessoa seja 

hipócrita, pois é preciso o julgamento social (GALESIC, 2018; ALICKE, 2013), ou seja, o 

julgamento de terceiros, para que a situação hipócrita se concretize. Parte desse julgamento 

social compreende que a hipocrisia é uma transgressão resultante de um comportamento imoral 

(EFFRON, & MONIN, 2010) ou de um comportamento inconsistente (CIALDINI, 1988; 

STONE et al., 1997) do indivíduo, portanto, de ações que transgridam a moralidade e não 

sejam condizentes com o que a pessoa se predispôs a fazer anteriormente. Outros estudos, 

mostram que o julgamento da hipocrisia acontece quando as pessoas deixam de praticar os 

valores éticos que pregam (EFFRON, et al., 2015) ou falsamente demonstram apoio a esses 

valores éticos (MONIN & MERRITT, 2012), e com isso, o julgamento da hipocrisia pode 

acontecer por ação ou omissão de indivíduos que transgridam valores que acreditam e/ou 

costumam defender. Estudos ainda mostram que o julgamento de hipocrisia é maior quando a 

pessoa é mais poderosa do que outros, incluindo o fato de se autojulgar como menos hipócrita 

ao realizar as mesmas transgressões (LAMMERS et al., 2010).  
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Dong et al., (2021) mergulharam em um estudo que buscou compreender o julgamento 

da hipocrisia através de duas questões, a respeito de quais comportamentos as pessoas 

consideram hipócritas e quais fatores influenciam até o ponto de condenarem tal ação hipócrita, 

encontrando competência, inconsistência palavra-ação, alinhamento, intencionalidade 

percebida e motivações de interesse próprio como fatores que sustentam esse julgamento do 

hipócrita. Dessa forma, este estudo propõe analisar o julgamento da hipocrisia através da 

percepção e das motivações que levam indivíduos a julgar terceiros como hipócritas.  

Alguns estudos também mostram que nem tudo é considerado hipocrisia, como no caso 

de alguns desalinhamentos que podem ser justificados (EFFRON & MILLER, 2015; JORDAN 

et al., 2017), falhas em alcançar os próprios padrões (AIKIN & TALISSE, 2008) e até a 

necessidade de ser hipócrita para mostrar sensibilidade aos outros, como em culturas asiáticas 

(HODGES & GEYER, 2006). Existem ainda condições nas quais as pessoas podem ser 

consideradas hipócritas até mesmo quando estão agindo racionalmente (WATSON & 

SHEIKH, 2008) ou quando não existe uma intenção de enganar (ALICKE et al., 2013). Dessa 

forma, a compreensão sobre o que é hipocrisia passa pelo conhecimento do que é uma 

transgressão, do que é um julgamento moral e o que então é considerada uma hipocrisia .    

Effron & Monin (2010) buscam nos mostrar uma compreensão sobre a diferença e o 

sobre o envolvimento dos três temas, explanando que indivíduos podem ou não desculpar 

transgressões de indivíduos por ações configuradas como hipocrisia, ou seja, que vão contra 

tudo o que pregam, caso eles tenham sua história ligada a um comportamento moral anterior. 

Essa transgressão tende a ser perdoada se for considerada uma transgressão ambígua, que é 

sustentada por um comportamento apenas suspeito de violação moral, mas não são perdoadas 

quando é considerada uma transgressão flagrante, no qual o comportamento representa 

claramente uma violação moral. Em contraponto, Fried (1998) apresenta resultados de que se 

existe uma identificação pessoal com o transgressor, o julgamento tende ser anulado, ou seja, 

não basta somente a compreensão de um comportamento imoral, mas também, entender o 

quanto a pessoa julgadora da hipocrisia se identifica com o transgressor. Estas representações 

ajudam na compreensão de onde se situam hipocrisia, transgressão e julgamento moral.  

Effron & Monin (2010) exemplificam ainda essa diferença ao mostrar que uma 

transgressão está relacionada a um ato que rompe a barreira dos limites da lei, como por 

exemplo, ofensas raciais ou possuir um relacionamento extraconjugal. Os autores ainda 

explicam que a hipocrisia se configura na relação anterior do indivíduo com o tema, como por 

exemplo, cometer as transgressões citadas quando a pessoa prega valores contra a desigualdade 
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racial ou em defesa do casamento e da família. O julgamento moral é a parte que define se a 

transgressão é ambígua, como por exemplo, alguém que defende a igualdade racial e tem um 

relacionamento extraconjugal, ou se é uma transgressão flagrante, de alguém que defende a 

igualdade racial, mas não contrata pessoas negras para o alto escalão de sua empresa. Dessa 

forma, a ação é compreendida como imoral e julgada como hipocrisia quando a transgressão é 

flagrante, ou seja, existe um comportamento moral anterior e que dessa forma, se torna menos 

sincero e egoísta, além de apresentar um comportamento inconsistente (CIALDINI, 1988; 

STONE et al., 1997). Além disso, alguns estudos mostram que a hipocrisia percebida incorre 

em julgamentos morais mais severos e em decisões punitivas aos considerados hipócritas 

(EFFRON et al.,  2015 ; LAURENT et al., 2014 ). 

Powell & Smith (2008) complementam a visão sobre transgressão, julgamento moral e 

hipocrisia, relacionando com comportamento moral anterior, que quando rompido em uma 

ação, leva indivíduos a serem vistos como mais hipócrita, mais merecedor da punição e com 

sentimento de prazer sobre seus resultados negativos, adaptando-se a ideia de que o julgamento 

moral faz com que apenas transgressões de mesmos domínios e valores pareçam hipócritas.  

Os fatores que condenam uma pessoa em situação de hipocrisia são vários e recebem a 

atenção em estudos sobre o tema. A “busca pelo poder” para barganhar em situações de 

interesse (VILLEVAL & RUSTICHINI, 2014,) e para condenar a trapaça de outros 

(LAMMERS et al., 2010), a inveja, culpa e raiva (POLMAN et al., 2011), os interesses egoístas 

(WATSON & SHEIKH, 2008; STEPHANIE & MILLER, 2021; EFFRON & MILLER, 2015), 

a busca em possuir uma boa reputação (DONG et al., 2020), ou de parecer moral aos olhos dos 

outros (LONNQVIST et al, 2014), desejando uma auto valorização e auto proteção (BATSON 

& COLLINS, 2011) e a intenção de enganar ou até o auto engano (ALICKE et al., 2013), são 

motivos causadores da hipocrisia. Estes fatores trazem uma compreensão mais ampla das 

pessoas como cidadãos, mas não conduzem a uma definição sobre como essa hipocrisia se 

configura nos mesmos como consumidores.  

Ao se compreender que a hipocrisia está relacionada às práticas que fogem daquilo que 

se promete fazer (STONE & FERNANDEZ, 2008) e que pode ser causada por ações 

contraditórias (BARDEN et al., 2005), pelo suporte falso (MONIN & MERRITT, 2012) e pela 

falha em praticar aquilo que pregam aos outros (STONE & FERNANDEZ, 2008), diversos 

estudos apresentam fatores que podem ser considerados como antecedentes e consequentes de 

uma situação de hipocrisia das pessoas como consumidores. Condições antecedentes, podem 

envolver a dissonância cognitiva (ARONSON, 2019), a fraqueza de vontade (ALICKE et al., 
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2013), os conflitos de identidade (FOREHAND et al. 2020) e a ausência de vigilância 

(RESHETEEVA, 2020; ANDERSON et al., 2016; Wang, et al., 2021) como impulsionadores 

de ações hipócritas. Existem também fatores sociais, como as pressões de uso e escolha 

(VERMEIR & VERBEKE, 2006), o licenciamento moral (LASAROV & HOFFMANN, 2020; 

ATALAY et al., 2020; HIETANEN & SIHVONEN, 2021) e o comportamento mimético 

(SCRIBANO, 2015; FERREIRA & POLICARPO, 2014; LI & MERUNKA, 2011), como 

justificativas prévias comuns em situações de hipocrisia e que poderiam ser examinados em 

estudos do comportamento do consumidor.  

É possível também pensar nas críveis consequências que a hipocrisia poderia trazer a 

um consumidor. Essas implicações podem ser de outras pessoas e a vontade de puni-los 

(POWELL & SMITH, 2012; LAURENT et al., 2013), não gostar destes hipócritas (BARDEN 

et al., 2005), sentir indignação moral e desconfiança (JORDAN et al., 2017), raiva (LAURENT 

et al., 2013) e felicidade com seus infortúnios (SMITH et al., 2009), além de um possível 

sentimento de ódio (JORDAN et al., 2017). Mas as consequências também podem resultar nos 

próprios consumidores hipócritas, como a auto decepção (ALICKE et al., 2013; LONNQVIST 

et al., 2014), culpa e vergonha (HAN et al., 2014; ARLI et al., 2016; RAN et al., 2016) e a 

negação da própria identidade (FOREHAND et al., 2020; HORNE et al., 2001) pela exposição 

de suas hipocrisias.  

Ao avançar em outras condições, existem ainda possíveis consequências para os 

consumidores que têm as suas hipocrisias em relação às marcas expostas, como a de buscar o 

afastamento (KIM & SONG, 2019), usar justificativas para os atos hipócritas (THORSLUND 

& LASSEN, 2017; STAMER, 2018), mostrar indiferença com a situação (SMITH & JOHNS, 

2020; WATSON & DEJONG, 2011), ter orgulho de suas escolhas (HUANG et al., 2014; 

MCFERRAN et al., 2014; SEPTIANTO et al., 2020) e até ódio contra as marcas (CURINA et 

al., 2021). Estas são situações que podem sustentar análises de como uma hipocrisia no 

consumo afetaria o relacionamento consumidor-marca, e desta forma, este estudo buscou 

progredir na compreensão de alguns fatores que poderiam fundamentar essa hipocrisia do 

consumidor e abrir um caminho para examinar o julgamento de terceiros quando observam 

essas ações hipócritas de outros consumidores em suas ações no cotidiano.    

Ao se analisar essas possibilidades de condicionar a hipocrisia do consumidor no 

relacionamento com as marcas e quantas poderiam configurar em uma oportunidade de 

pesquisa, este estudo se propôs a observar um tema contemporâneo, o de propósito de marca, 
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principalmente relacionado a diversidade (GRIER, 2020) e a igualdade racial (SOBANDE, 

2019). 

  

1.2. PROPÓSITO DE MARCA 

  

A abrangência sobre as consequências da hipocrisia dos consumidores em relação a 

suas marcas favoritas passa por perceber a importância do relacionamento para eles. Os 

consumidores habitualmente desenvolvem relacionamentos positivos com marcas 

(FOURNIER, 1998; VELOUTSOU, 2007; BATRA et al., 2012; THOMSON et al., 2005) a 

ponto de elas serem consideradas parceiras de seus consumidores (GHANI & TUHIN, 2016). 

Deste relacionamento surgem consequências, como a confiança na marca (HESS & STORY, 

2005), conexão com o self (ASTAKHOVA et al., 2017), amor (NAWAZ et al., 2020; 

FETSCHERIN, 2014) e até em casos extremos, uma paixão obsessiva (ASTAKHOVA et al., 

2017). Desta forma, compreende-se que existe um contexto emocional por trás desta relação e 

ao se falar em emoções, se avalia que a hipocrisia muitas das vezes se justifica por elas (AIKIN 

& TALISSE, 2008). 

O relacionamento consumidor-marca não apenas apresenta conceitos que o constroem, 

mas também os que os destroem. Este término de relacionamento com uma marca pode 

despertar consumidores obcecados em prejudicar a mesma e buscar vingança (THOMSON et 

al., 2012) até eventuais arrependimentos futuros ao abandoná-la (FOURNIER, 2014). Deste 

modo, ao procurar entender o peso da hipocrisia no relacionamento consumidor-marca e os 

possíveis rompimentos causados por ela, além da compreensão que a hipocrisia das marcas 

(GUÉVREMONT, 2019) afeta essa relação, o estudo examinou compreender as relações da 

hipocrisia do consumidor contra os propósitos de marca, incluindo o julgamento da hipocrisia, 

o engajamento do consumidor, a condenação da hipocrisia, a punição da hipocrisia e o 

alinhamento do consumidor, analisados na visão de terceiros 

O propósito de marcas é a base deste estudo para se entender uma possível hipocrisia 

do consumidor, considerando o alinhamento consumidor-marca. O propósito é considerado a 

essência da marca, ou seja, o que ela representa e a razão inspiradora pela qual existe 

(KRAMER, 2017). Além disso, pode tornar-se parte da identidade do consumidor 

(OSTERWALDER & PIGNEUR, 2010), fazendo com que possíveis situações de hipocrisia 

possam afetar o seu significado. O propósito está intimamente ligado à cultura e aos valores da 

marca (MIRZAEI et al., 2021) e ao desejo em fazer a diferença na vida das pessoas (AAKER, 
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2014). A questão central do propósito de marca são as crenças que ela leva a respeito de como 

o mundo deveria ser (QUINN & THAKOR, 2018), assim, o conceito de um propósito social 

com força é altamente relevante (MIRZAEI et al., 2021), pois a marca se empodera e começa 

a criar transformações sociais (HAJDAS & KLECZEK, 2021). 

Os propósitos de marcas são diversos em tempos atuais, pois envolvem transformações 

sociais, finalidades e crenças, nos quais muitos são os temas que envolvem marcas e sua 

conexão com o mundo (MATTHIESEN & PHAU, 2005), conexão com países (HE et al., 2021) 

e principalmente, conexão com as pessoas (CONLON & MORRIS, 2019; EDWARDS & 

DAY, 2007). Essa variedade de propósitos das marcas pode em algum momento causar um 

conflito interno no consumidor, que opta por marcas de segmentos diferentes e que de alguma 

forma se contradizem (WHITMER, 2021) ou que precisam decidir entre valores pessoais ou 

sociais (LEE et al., 2017). Isso poderia criar uma pressão no consumidor (GODINHO et al., 

2016), por estar sempre se fiscalizando para não ser julgado como um hipócrita em seu 

consumo.  

Os estudos de propósitos das marcas estão cada vez mais presentes na literatura, sendo 

alguns destes relacionados aos valores morais (PITTEL & MENDELSOHN, 1966; OMERY, 

1989), como por exemplo, tipos de consumos que representam uma hipocrisia moral 

(LAWFORD-SMITH, 2015; MCGREGOR, 2008). Estes valores morais, envolvem temas 

indiretamente relacionados ao respeito às diferenças (XIE et al., 2019), cooperação ao próximo 

(VREDEVELD, 2018; GUÉVREMONT, 2021), honestidade (ABENDROTH & HEYMAN, 

2012), redução das desigualdades (HAN & KIM, 2020; JEZIERSKA & TOWNS, 2018) e 

justiça (LEE et al., 2020; XIE et al.,2019) entre outros. Eles surgem com o intuito de mostrar 

o envolvimento das marcas com o mundo contemporâneo e pela compreensão de que um 

propósito de marca, possuidor de um valor moral, pode gerar distinção ao mostrar legitimidade 

(JEANES, 2013). As marcas apresentam seus propósitos de forma direta, focando no apoio a 

questões de diversidade (GRIER, 2020), inclusão social (ASHCRAFT et al., 2012), 

responsabilidade social (GOLOB & PODNAR, 2019) e igualdade de gênero (RONDA & 

AZANZA, 2021) entre outros.  

Os propósitos de marca não se resumem apenas aos valores morais. Muitas marcas se 

preocupam em apresentar propósitos relacionados à identidade do consumidor (HEDING et 

al., 2008) e ao seu estilo de vida (MICHMAN et al., 2003). Estudos mostram que a 

preocupação de marcas com questões de sustentabilidade (KUMAR & 

CHRISTODOULOPOULOU, 2014), mudanças climáticas (KOCH, 2020), consumo 
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minimalista (PANGARKAR et al., 2021) e a pegada do carbono (CANAVARI & 

CODERONI, 2019), também são relevantes no relacionamento consumidor-marca.  

 A compreensão de que a hipocrisia é explicada por um desalinhamento entre o pregar 

e o agir, e que o propósito das marcas também busca um alinhamento entre promover a defesa 

de uma causa e a ação dos seus consumidores a favor dela, propõe-se então que o julgamento 

da hipocrisia do consumidor por terceiros é sustentado por observar ações de outros 

consumidores contra estes propósitos das marcas, principalmente, por contrariar seus anseios 

por transformações sociais e sua crença em um mundo melhor. Desta forma, a primeira 

hipótese do estudo é apresentada: 

 

H1: Consumidores que praticam ações no cotidiano, opostas ao propósito de marca que 

utilizam, são julgados como hipócritas por terceiros. 

  

1.3. ENGAJAMENTO DO CONSUMIDOR 

  

O engajamento do consumidor é um tema muito presente nos estudos do 

relacionamento consumidor-marca (HARMELING et al., 2017; KUMAR, 2013; VIVEK et al. 

2012), sendo considerado como toda contribuição voluntária do consumidor para as funções 

do marketing de uma marca, feitas através da motivação e capacitação para alcançá-las 

(HARMELING et al., 2017). Essas motivações são realizadas através de investimentos 

cognitivos, emocionais e de habilidades comportamentais e sociais, para que os consumidores 

venham a se envolver com as marcas (HOLLEBECK et al., 2016). Outros autores, definem o 

engajamento do consumidor como uma manifestação comportamental do consumidor que vai 

além da transação (VERHOEF et al., 2010), com ações voluntárias e interativas de criação com 

uma marca (VERLEYE et al., 2013) e até mesmo, ações experienciais para manter serviços 

relacionais com uma empresa (BRODIE et al., 2011). Este engajamento pode ser incentivado 

por recompensas monetárias, recompensas simbólicas e pela amplificação da voz do 

consumidor (HARMELING et al., 2017). Nos canais digitais, pode-se ver o engajamento do 

consumidor sendo incentivado por fatores como satisfação e confiança na marca, além das 

emoções positivas da mensagem e da ação proposta para engajamento (SANTINI et al., 2020). 

Ao se compreender que o alinhamento do consumidor (BORGERSON et al., 2009; 

GOSSELIN & BAUWEN, 2006) pode colaborar na percepção da hipocrisia do consumidor, é 

necessário avaliar que o engajamento do consumidor se difere de outros formas deste 
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alinhamento. Por exemplo, ao buscar comportamentos fora da transação principal, o 

engajamento se diferencia da lealdade do consumidor, que busca a repetição de compras e 

outros comportamentos focados nesta transação principal (HARMELING et al., 2017). A 

lealdade também é reconhecida como algo que está intimamente ligado à satisfação (OLIVER, 

1999), como por exemplo, em programas de fidelidade com recompensas para fomentar 

transações futuras de clientes satisfeitos (PALMATIER et al., 2006). Por outro lado, o 

engajamento do consumidor envolve atividades que vão além da compra, incluindo a pesquisa, 

a avaliação das alternativas e até a tomada de decisão envolvendo a escolha de uma marca 

(VIVEK et al., 2012).  

O engajamento do consumidor também se difere em relação às ações de marketing de 

relacionamento, que explora a confiança e o comprometimento do cliente (DE MATOS & 

ROSSI, 2008), além da sua retenção (MALTHOUSE et al., 2013). Por outro lado, o 

engajamento do consumidor está relacionado a atitude, o comportamento e o nível de 

conectividade com as ações da marca (KUMAR & PANSARI, 2016), além da intensidade com 

que elas acontecem (VIVEK et al., 2012). Ao se buscar essa intensidade, compreende-se que 

os consumidores tenham maior engajamento ao realizar compras habituais, indicar e defender 

a marca de forma mais ativa. Apesar do engajamento buscar uma situação além da transação, 

ela ainda pode se manifestar na intenção de continuidade de um serviço (HEPOLA et al, 2020) 

e na recompra de produtos (HELLIER et al., 2003), mostrando que essa compra habitual 

também se define como um fator de engajamento.  

As ações em que ocorrem a indicação da marca e seus produtos podem ser realizadas 

de forma online, influenciando nas mídias sociais, e de forma offline, através do word-of-

mouth (KUMAR & PANSARI, 2016). Nessas indicações, os consumidores engajados são 

considerados como "pseudo-marketeiros" da marca (HARMELING et al., 2017) e desta forma, 

mais ativamente alinhados (BORGERSON et al., 2009). As formas de engajamento do 

consumidor em defesa da marca ocorrem na advocacia de seu posicionamento (KUMAR & 

PANSARI, 2016) e que em muitos casos, chega a ser considerado um evangelismo da marca e 

de seus produtos (HARRIGAN et al., 2021). Essa defesa também acontece pelo afeto que os 

consumidores têm pela marca (HOLLEBEEK et al., 2014), mostrando como o compromisso e 

o envolvimento (PANSARI & KUMAR, 2016) sustentam o engajamento do consumidor.  

Ao se assimilar que um maior engajamento acontece quando a marca tem um propósito 

(MIRZAEI et al., 2021) e que o engajamento do consumidor envolve a compra habitual, a 

indicação e a defesa da marca, além de que o compromisso, o envolvimento e as emoções 
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positivas estão presentes como alguns condutores desse engajamento, infere-se que haverá um 

julgamento mais severo de hipocrisia por parte de terceiros, quando consumidores mais 

engajados realizarem ações que contradizem o propósito de marca, pois o maior investimento 

emocional, cognitivo e de habilidades que as ações de engajamento demandam, devem 

representar de forma exemplar e totalitária os valores, culturas e crenças os quais um propósito 

de marca buscam defender. Desta forma, a segunda hipótese é apresentada: 

 

H2: Consumidores mais engajados com a marca e que praticam ações no cotidiano, opostas ao 

propósito de marca, são julgados como mais hipócritas por terceiros. 

 

1.4. PUNIÇÃO DA HIPOCRISIA 

  

Os consumidores tendem a ser julgados por suas atitudes no relacionamento com as 

marcas, como parte do julgamento social (ALICKE et al., 2013; GALESIC, 2018) que acomete 

todos os relacionamentos em geral. Dentre esses julgamentos, estudos apresentam 

consequências como o word-of-mouth negativo contra o transgressor (SHARMA et al., 2020) 

e a busca por justiça contra o mau comportamento de consumidores (DO et al., 2020). Estas 

transgressões, quando relacionadas ao julgamento de terceiros, recebem uma condenação 

moral de outras pessoas (EFFRON et al., 2015).  

A se considerar que o consumidor pode ser socialmente punido pela sua hipocrisia, 

existem condições nas quais as ações contraditórias realizadas pelos mesmos, recebem uma 

absolvição por parte de outras pessoas. Em alguns casos, existe a percepção de que as ações 

são consideradas apenas um desalinhamento momentâneo e não uma hipocrisia (EFFRON & 

MILLER, 2015; JORDAN et al., 2017) e em outros casos, existe uma visão de que a ação 

hipócrita acontece, mas que não existe a intenção de enganar (ALICKE et al., 2013). Existem 

ainda as justificativas de que elas podem ser reações emocionais inconscientes (AIKIN & 

TALISSE, 2008) e que estas reações emocionais, podem levar pessoas a agirem contra o que 

pregam apenas para mostrar sensibilidade com seus pares (HODGES & GEYER, 2006). 

Desta forma, além da configuração do julgamento da hipocrisia, as consequências 

foram analisadas para verificar se existe o desejo de punição para este consumidor hipócrita, 

na avaliação de consumidores que observam e julgam essa hipocrisia. Esta punição, baseia-se 

em estudos que incluem achados sobre aqueles que sentem vontade de punir os hipócritas 

(POWELL & SMITH, 2012; LAURENT et al., 2013), identificando culpa, ao julgar o caráter 
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moral da pessoa em relação ao ato hipócrita (EFFRON & MONIN, 2010), haja visto que 

assumir a culpa tende a diminuir a condenação de hipocrisia e possibilitar um aumento na 

intenção de ter um melhor comportamento moral (POLMAN & RUTTAN, 2011). Por outro 

lado, a culpa ainda pode aliviar o desejo da punição de hipocrisia, quando se existe a percepção 

de que é uma falta de habilidade da pessoa em atender o que se pede (EFFRON & MILLER, 

2015) ou quando se assume que existe uma incompetência para ser sincero no que as pessoas 

prometem cumprir (AIKIN & TALISSE, 2008). Portanto, se faz importante entender o quanto 

de culpa existe no atoe como influencia no desejo de punição da hipocrisia.  

Um segundo ponto a se observar na punição é referente a um desejo de autopunição da 

pessoa hipócrita, como uma forma de castigar a si mesmo por pregar valores e não os executar 

(EFFRON et al., 2015). Essa autopunição pode estar relacionada a uma autoconsciência do 

hipócrita (EFFRON & MONIN, 2010) e que pode acontecer como uma forma de punição 

altruísta para compensar uma injustiça (SILVA et al., 2017), acontecendo sem interesses de 

recompensas por isso (FEHR et al., 2002). Outros estudos mostram que o sentimento de culpa 

leva indivíduos a serem mais autopunitivos, principalmente quando existe um objetivo a ser 

cumprido e que essa autopunição seja útil para alcançá-lo (SONG et al., 2011). É o efeito 

“feeling-is-for-doing” ou “sentir-é-fazer” (ZEELENBERG & PIETERS, 2006), no qual a causa 

e seus objetivos são mais relevantes, a ponto de indivíduos com o sentimento de culpa se 

autopunirem para que o propósito tenha força e suas metas sejam alcançadas. 

Deve se observar que essa autopunição também imputa um conflito entre interesses 

próprios e o bem-estar coletivo (SEYMOUR et al., 2007), mas que quando indivíduos 

percebem estes atos de injustiça, a necessidade de uma justiça restaurada tende a ser mais forte 

(TRIPP et al., 2007), deixando sobressair um mecanismo de cooperação (EGAS & RIEDL, 

2008). Dessa forma, a autopunição também é fruto do desejo de outras pessoas que observam 

o infringir de regras, como por exemplo, quando consumidores desempenham um papel ativo 

na tomada de decisões punitivas (LIN et al., 2013), principalmente pela percepção de que uma 

terceira parte tem o poder de restaurar a ordem social violada por outras pessoas (PIAZZA & 

BERING, 2008). Em contraponto, o desejo de autopunição é um ponto sensível que pode ter 

seu anseio atenuado quando o consumidor infrator, enfrenta uma adversidade ao cometer seu 

erro, pois o desejo de autopunição criaria um desequilíbrio nessa mesma ordem social (LIN et 

al., 2013). Portanto, se faz necessário compreender o quanto de interesse e desejo que os 

hipócritas tenham nessa autoconsciência de seus erros e decidam se autopunir por seus atos, 
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pensando no bem-estar coletivo de um propósito de marca e em restaurar a ordem social afetada 

pela hipocrisia.  

A punição pode ainda envolver um outro ponto, relacionado ao desejo de punição por 

parte de terceiros que são afetados pelos atos hipócritas (EFFRON & MONIN, 2010), 

principalmente pelo fato de que agir contra um valor próprio não é o único ponto para se punir 

um hipócrita, mas que agir contra os valores promovidos por terceiros também leva a esta 

punição (EFFRON et al., 2015). Ao se compreender que os consumidores desempenham um 

papel ativo na tomada de decisões de punição (LIN et al., 2013) e que violações de indivíduo 

recebem punições por quebrar uma norma social (HELWEG-LARSEN & LOMONACO 

2008), a punição é identificada como um meio para restaurar a ordem social (FISCHER et al., 

2007) e possibilitar uma forma de justiça aos que foram afetados (TRIPP et al., 2007). O desejo 

de punição por pessoas que não seguem valores de uma marca também é considerado, 

apresentado como uma "hipocrisia por associação" (EFFRON et al., 2015), ou seja, um 

consumidor hipócrita pode aumentar a consideração de hipocrisia da marca e das pessoas 

conectadas a ela, abrindo espaço para que possam ter direito a esse desejo de punição aos 

hipócritas. Portanto, a punição de terceiros interessados com uma justiça contra os hipócritas 

também é estimada, como por exemplo, a punição da marca para consumidores que não 

cumprem seus propósitos. Desta forma, se tem a seguinte hipótese:  

 

H3: A hipocrisia do consumidor contra o propósito de marca, gera punição por parte de 

terceiros. 

 

2.5 CONDENAÇÃO DA HIPOCRISIA (GRAVIDADE DA AÇÃO E  IMORALIDADE 

DO COMPORTAMENTO) 

 

A condenação é um caminho entre o julgamento da hipocrisia e o seu consequente 

desejo de punição, considerando-se fatores que a justifiquem ou busquem mitigar seus efeitos. 

Ao se entender que a hipocrisia está inserida no julgamento social (ALICKE et al., 2013), 

muitas pessoas são consideradas como possuidoras de uma boa reputação (DONG et al., 2020) 

ou como um ser moral perante os olhos dos outros (LONNQVIST et al., 2014), superando 

qualquer julgamento e condenação de hipocrisia. Em outros casos, essa condenação é entendida 

como uma forma de busca pela autovalorização e a autoproteção (BATSON & COLLINS, 
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2011), quando as pessoas realizam ações contraditórias, buscando amenizar o julgamento da 

hipocrisia.  

A condenação da hipocrisia tende a analisar a gravidade das consequências do 

comportamento hipócrita (ALICKE et al., 2013; BARDEN et al., 2005). Existem casos em que 

as pessoas condenam quem se comporta como hipócrita em suas ações (LAURENT et al., 

2013), mas em outros, a análise é de que algumas ações são feitas apenas para corresponder a 

pressão social de colegas (VERMEIR & VERBEKE, 2006). Essas transgressões podem ainda 

serem vistas como um comportamento mimético, procurando imitar outras pessoas, 

principalmente quando se está buscando aceitação (SCRIBANO, 2015; FERREIRA & 

POLICARPO, 2014). Outra situação envolve a compreensão de que a discrepância entre a ação 

e o comportamento, somente é julgada e condenada como hipocrisia se for declarada 

publicamente (ALICKE et al, 2013).  

Ao se almejar compreender melhor essa condenação, Barden et al. (2005) identificaram 

em seus estudos que a condenação da hipocrisia é maior quando a declaração das pessoas tem 

um padrão regular, antes de um comportamento violar esse padrão, ou seja, existindo a 

necessidade de a pessoa estar sempre reafirmando seu comprometimento antes de agir contra. 

Os resultados foram encontrados ao analisar a gravidade da ação e a imoralidade do 

comportamento, buscando explanar de que forma esses fatores influenciavam a condenação da 

hipocrisia, considerando o padrão das declarações e o comportamento que as violava. Desta 

forma, o julgamento da gravidade das ações foi considerado um fator que aumentava a 

condenação de hipocrisia.      

Formas de compreender que o julgamento da gravidade da ação impacta na condenação 

da hipocrisia é visto em outros estudos. Agir de forma contraditória contra compromissos 

públicos em comportamentos pró-ambientais aumentam  o julgamento de hipocrisia, como por 

exemplo, consumidores que se comprometem a não usar sacolas plásticas e as usam 

simplesmente pela oferta de "sacolas grátis" (RUBENS et al., 2015). A hipocrisia também é 

considerada mais grave quando pessoas que trabalham e são comprometidas com uma causa 

cometem ações contraditórias contra ela, como por exemplo, funcionário do Greenpeace 

viajando regularmente de avião, ao invés de um meio de transporte mais ecológico, sendo 

inclusive desacreditados pela imprensa em seus discursos sustentáveis (DAVIES, 2014). 

As transgressões podem também ser vistas como mais graves quando as ações 

inconsistentes vêm acompanhadas de um discurso para ganhar crédito moral (EFFRON & 

MILLER, 2015) e quando existe um reconhecimento de incapacidade em alinhar as ações com 
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os objetivos pretendidos (FISKE, 2018). Há também a condenação da gravidade da ação 

relacionada à competência, com pessoas de alta competência sendo consideradas mais 

hipócritas (KARELAIA & KECK, 2013; POLMAN et al., 2013). No mesmo sentido, quando 

uma transgressão é feita de forma pública, pessoas mais competentes têm uma condenação de 

hipocrisia mais severa, mesmo que as transgressões sejam idênticas a de pessoas menos 

competentes em suas ações (EFFRON & MONIN, 2010; POLMAN et al., 2013; KAKKAR et 

al., 2020). 

Ao se compreender desta forma que a gravidade da ação é um fator que pode mediar a 

relação entre o julgamento e a punição da hipocrisia, é elaborada a quarta hipótese: 

 

H4: A gravidade da ação medeia a relação entre o julgamento e a punição da hipocrisia, na 

condenação de terceiros. 

 

A moralidade é um tema estudado há anos por filósofos, principalmente no campo da 

psicologia moral (KOHLBERG, 1969; TURIEL, 1983). Estes estudos apresentam diversos 

modos de compreensão, que vão desde identificar a moralidade como uma razão para 

compreender as verdades sobre o mundo (WILLIAMS, 1967) até um processo de raciocínio e 

reflexão para aplicá-la (KOHLBERG, 1969).   

A moralidade também apresenta um conjunto de ações que seguem requerimentos e 

obrigatoriedades para que as pessoas possam alcançá-las (GEWIRTH, 1980), incluindo as 

adaptações necessárias para escolha de benefícios cooperativos, em detrimento aos interesses 

egoístas (GREENE, 2013). Dentre essas ações, incluem-se os valores, virtudes, normas, 

práticas, identidades, instituições, tecnologias e mecanismos psicológicos que colaboram para 

suprimir ou regular este interesse individual, buscando atitudes e comportamentos mais 

favoráveis a uma sociedade (HAIDT, 2011), além da necessidade do controle das emoções para 

as questões de dano, direitos e justiça, quando existir o julgamento da moralidade de terceiros 

(HAIDT, 2001).    

Ao se compreender que um propósito de marca busca ser uma inspiração para seus 

consumidores (KRAMER 2017) e fazer a diferença em suas vidas (AAKER 2014), faz-se 

importante o entendimento de que a moralidade busca cooperar com esses interesses 

(GREENE, 2013), trazendo uma reflexão sobre o quanto de moralidade existe na aplicação dos 

propósitos de marcas e nas ações dos consumidores que buscam representá-los. Em alguns 
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casos, o propósito das marcas não são consideráveis verdadeiros e a atuação de seus 

consumidores é parte disso (SOBANDE, 2019), elevando o julgamento de uma hipocrisia da 

marca e afetando sua reputação (VELOUTSOU & MOUTINHO, 2009; MORHART et al., 

2014). Como consequência, as marcas serão cobradas por essa reputação (PFARRER et al., 

2010), pois os consumidores buscam uma marca que se encaixe com sua autoimagem 

(FOROUDI, 2019) ou a moralidade da mesma será afetada (SIRDESHMUKH et al., 2002). 

O consumidor também pode se comportar de maneira imoral, como por exemplo, dar 

suporte falso a outros consumidores que erram (MONIN & MERRIT, 2012), sendo essa uma 

consequência de um excesso efetivo entre as pessoas (HIETANEN & SIHVONEN, 2012). Há 

ainda possíveis julgamento da moralidade do consumidor em relação a um consumo conspícuo, 

buscando imitar o consumo de pessoas famosas, considerado aceito quando se busca inclusão 

em grupos maiores, mas não aceito moralmente quando se tem objetivos individuais 

(GOENKA & THOMAS, 2020). É possível ainda se observar uma visão de que os 

consumidores se aproximem de um consumo moral apenas como parte de sua autorrealização 

e desenvolvimento de sua identidade (NEWHOLM & SHAW, 2007) e para resolver seus 

conflitos morais internos, buscando ser socialmente consciente na compra de produtos 

sustentáveis, enquanto se comportam de forma egoísta em suas escolhas do cotidiano (JAGEL 

et al., 2012). 

Os estudos sobre a hipocrisia e o julgamento moral também estão sempre presentes na 

literatura (EFFRON et al., 2015; LAURENT et al., 2014). Por exemplo, comportamentos 

imorais idênticos são julgados de forma diferente, dependendo da posição de liderança 

(KARELAIA & KECK, 2013), do prestígio social (POLMAN et al., 2013) e do status 

socioeconômico (YUAN et al., 2018), ampliando o julgamento e a condenação da hipocrisia 

para cada contexto.  

A moral também é abordada em relação a hipocrisia no consumo (LAWFORD-SMITH, 

2015; MC GREGOR, 2008), como por exemplo, ao analisar a identidade moral do consumidor 

em sua ação de consumo e como se relacionam com os conceitos da hipocrisia (AQUINO & 

REED, 2002). A moralidade é apresentada de forma convergente em alguns estudos, mostrando 

que a hipocrisia no consumo incorre em julgamentos morais mais severos e decisões punitivas 

a estas pessoas (EFFRON et al., 2015; LAURENT et al., 2014). Em contraponto, explana que 

nem sempre é percebida como um fator decisivo para condenação da hipocrisia no consumo, 

como por exemplo, quando existe o licenciamento moral do consumidor, o qual postula que 

indivíduos que inicialmente se comportam moralmente, podem exibir posteriormente 
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comportamentos que são imorais, antiéticos ou problemáticos (LASAROV & HOFFMANN, 

2020).  

Ao se considerar que as marcas se preocupam com a moralidade em seus propósitos 

(HOEFFLER & KELLER, 2003; CARDADOR & PRATT, 2006; KAY, 2006), existem muitos 

questionamentos se os consumidores também se importam com a moralidade quando estão 

consumindo (PELSMACKER et al., 2005) e se existe essa percepção da imoralidade nas ações 

de um consumidor hipócrita (BARDEN et al., 2005). Por exemplo, as pessoas que se 

preocupam com sua moral frequentemente se envolvem em um comportamento imoral 

(BAZERMAN E GINO, 2012), até mesmo mais do que gostariam de admitir (GINO et al., 

2009), mostrando que a própria moralidade é dinâmica e flexível (SHALVI et al., 2011). A 

percepção dessa hipocrisia moral, portanto, geralmente diz respeito a como as pessoas 

interpretam a inconsistência entre a palavra e a ação dos atores (BARDEN et al., 2005; 

EFFRON et al., 2018) e que até mesmo a motivação para ser moral, seja apenas um desejo em 

parecer moral (BATSON et al., 2002). Portanto, a busca por uma moralidade nas ações do 

consumidor pode ou não influenciar o julgamento e a condenação da hipocrisia, que precisa 

analisar o contexto, os motivos e as intenções dos atos.  

A partir desses achados, compreende-se que as avaliações morais dependem de vários 

fatores (THORSLUND & LASSEN, 2017) para que se exista uma condenação moral 

(EFFRON et al., 2018), mesmo quando existe uma situação de hipocrisia nas ações do 

consumidor. Desta forma, e seguindo os estudos de BARDEN et al. (2015), a condenação da 

imoralidade do comportamento também é um fator considerado, podendo mediar a relação 

entre o julgamento e a punição da hipocrisia, sendo representada na quinta hipótese: 

 

H5: A imoralidade do comportamento do consumidor medeia a relação entre o julgamento e 

punição da hipocrisia, na condenação de terceiros.  

 

2.6 ALINHAMENTO DO CONSUMIDOR 

 

O alinhamento do consumidor é um tema de estudo que busca identificar o quanto os 

consumidores se comportam de acordo com o que as marcas desejam representar ao mundo 

(BORGERSON et al., 2009; GOSSELIN & BAUWEN, 2006). Ao se compreender que a 

hipocrisia está relacionada a falha em aplicarmos os valores que queremos aplicados aos outros 
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(CHOMSKY, 2002), o consumidor pode cometer ações que representem um desalinhamento 

com a marca, como em ações de propósitos de marcas e na aplicação destes valores propostos 

por ela.   

Os propósitos das marcas são defendidos em grande parte através de um ativismo 

(BENNER, 2018), os quais os consumidores também tendem a fazer parte (CHEN, 2020; 

LIGHTFOOTT, 2019), para aumentar seu alinhamento com as marcas. Não apenas observar a 

hipocrisia e mostrar seu julgamento, condenação e desejo de punição, mas a participação na 

defesa dessas ações ativistas mostra parte da identidade do consumidor com as marcas 

(FOREHAND et al, 2020). Esta defesa da identidade é uma das formas desse alinhamento do 

consumidor (CORSARO & SNEHOTA, 2011; BORGERSON et al., 2009; GOSSELIN & 

BAUWEN, 2006), que os transformam em vigilantes das ações de outros consumidores e até 

mesmo os condenam por seus atos desviados (CHEN, 2020).  

O alinhamento do consumidor envolve fatores de relação como a flexibilidade, 

solidariedade, troca de informações e confiabilidade (STEPHEN & COOTE, 2007), além de 

ser conhecido como parte de uma comunicação eficaz (KIM et al., 2006), ou seja, de como 

marca e consumidor conversam em uma mesma sintonia. Dessa forma, confiança e sintonia 

são fatores que podem ser afetados, principalmente quando existem uma percepção de 

desalinhamento dos consumidores (CORSARO & SNEHOTA, 2011), algo que pode se tornar 

mais saliente em possíveis questões de hipocrisia.  

Ao se observar que as marca e seus consumidores cada vez mais buscam um 

alinhamento em questões como igualdade racial (COTTOM, 2019), os mesmos consumidores 

podem buscar avaliar desvios de comportamento de outros consumidores, quando percebem 

que o propósito pode ser falso nestas questões de interseccionalidade (SOBANDE, 2019). Ao 

procurar desta forma não mostrar um desalinhamento (ANISIMOVA, 2010) contra a causa que 

defendem e que o julgamento social está presente em questões de hipocrisia (ALICKE et al., 

2013), consumidores podem ter uma condenação mais ativa e presente contra uma hipocrisia 

de terceiros se o propósito de marca estiver alinhado a causa que eles defendem. Dessa forma, 

é introduzida e sexta hipótese do estudo: 

 

H6: A condenação da gravidade da ação e da imoralidade do comportamento na hipocrisia do 

consumidor contra propósito de marca, são mais severos por terceiros que estão alinhados com 

a causa do propósito.  
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2. MÉTODOS E RESULTADOS  

  

O teste das hipóteses foi conduzido através de dois estudos experimentais, entre 

sujeitos. O primeiro experimento buscou compreender se as ações de um consumidor, que são 

opostas a um propósito de marca (diversidade) a qual ele consome, seriam consideradas uma 

hipocrisia do consumidor, de acordo com o julgamento de outros consumidores (H1). O 

experimento possuía um desenho 2 (Marca: Com Propósito Moral X Sem Propósito) X 2 

(Consumidor: comportamento moral positivo X comportamento moral negativo) + 1 cenário 

de controle (marca com propósito x comportamento negativo de um consumidor não alinhado 

com a marca). 

O segundo experimento também examinou o julgamento da hipocrisia contra outro 

propósito de marca (igualdade racial) que o consumidor consome (H1) e procurou avançar no 

conhecimento desta situação, acrescentando fatores como engajamento do consumidor (H2), 

punição da hipocrisia (H3) e condenação da hipocrisia, através de uma análise da gravidade da 

ação (H4) e da imoralidade do comportamento (H5). Por fim, analisou se a condenação da 

hipocrisia (gravidade da ação e imoralidade do comportamento) é maior com pessoas alinhadas 

com a causa da marca, a qual o consumidor comete a hipocrisia (H6). O experimento possuía 

um desenho com 2 cenários (Cenário Alto Engajamento: Marca com propósito + Consumidor 

com Alto engajamento + Consumidor Não Alinhado com o propósito de marca) X (Cenário 

com Baixo Engajamento: Marca com propósito + Consumidor sem engajamento + Consumidor 

Não Alinhado com o propósito de marca) e 1 cenário de controle (Marca com propósito + 

Consumidor Alinhado com o propósito de marca). 

A pesquisa está registrada e aprovada no comitê de ética da Plataforma Brasil sob o 

CAAE Nº 57389522.5.0000.0102. 

  

2.1. ESTUDO 1  

  

2.1.1. Procedimentos  

  

O objetivo do experimento 1 foi demonstrar se as ações do consumidor em seu cotidiano 

e que vão contra o propósito moral de marcas que ele consome, levam ao julgamento de uma 

hipocrisia do consumidor, na visão de terceiros. O estudo foi conduzido através de 4 cenários 
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que buscavam examinar se as ações do consumidor contra um propósito de marca, a qual 

defende a causa da diversidade, seria julgada por terceiros como uma hipocrisia do consumidor, 

testando a hipótese H1. Um cenário de controle também foi acrescentado, no qual as ações do 

consumidor eram realizadas contra um propósito de marca não-moral e diferente do propósito 

da marca que ele consome (sustentabilidade), para identificar se o julgamento da hipocrisia 

estaria presente apenas pelo consumidor não estar alinhado com nenhum propósito social. 

Outro ponto, foi o de examinar se o julgamento de hipocrisia deste consumidor seria 

complementada pela compreensão do mesmo estar ou não alinhado com a marca e seu 

propósito. Por fim, o estudo buscou compreender se existia um desejo de punição da hipocrisia 

por terceiros, seja por outras pessoas punindo o hipócrita, ao se afastar dele ou por uma 

autopunição, com o desejo do consumidor hipócrita de se afastar da marca.  

No 1º cenário (Marca sem propósito + Comportamento negativo), foi apresentado que 

a marca fictícia de cerveja “New Times” não possuía um propósito e o consumidor fictício 

André, não era alinhado a nenhuma causa, ainda possuindo o comportamento negativo de não 

contratar pessoas LGBTQIA+ para sua empresa.  

O 2º cenário (Marca sem propósito + Comportamento positivo) foi apresentado que a 

marca New Times não possuía um propósito, mas o consumidor André era alinhado à causa 

LGBTQIA+, possuindo o comportamento positivo de contratar pessoas LGBTQIA+ para sua 

empresa.  

O 3º cenário (Marca com propósito + Comportamento positivo alinhado com o 

propósito) foi apresentado que a marca New Times possuía um propósito de respeito à 

diversidade, com campanhas de apoio ao público LGBTQIA+, tendo o consumidor André 

também alinhado à causa LGBTQIA+ e possuindo o comportamento positivo de contratar 

pessoas LGBTQIA+ para sua empresa.  

O 4º cenário, (Marca com propósito + Comportamento negativo alinhado com o 

propósito), exibia que a marca New Times possuía um propósito de respeito à diversidade, com 

campanhas de apoio ao público LGBTQIA+, mas que o consumidor André não era alinhado a 

nenhuma causa, ainda possuindo o comportamento negativo de não contratar pessoas 

LGBTQIA+ para sua empresa, sendo este o cenário esperado para a percepção da hipocrisia 

do consumidor.  

Um 5º cenário (Marca com propósito + Comportamento negativo não alinhado com o 

propósito) foi aplicado como um cenário de controle, no qual a marca New Times possuía um 

propósito de respeito a diversidade, com campanhas de apoio ao público LGBTQIA+, mas o 
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consumidor André tinha um comportamento negativo de misturar o lixo orgânico com o lixo 

reciclável, buscando compreender se o julgamento da hipocrisia apareceria pelo simples 

comportamento negativo contra qualquer propósito social. 

A questão inicial foi uma pergunta aberta, de estímulo aos participantes, buscando 

entender que “Ao analisar o cenário, qual a sua percepção em relação ao comportamento do 

consumidor André nesta situação?”. Após, uma escala do tipo Likert de 5 pontos (1 - Discordo 

Totalmente e 5 - Concordo totalmente) foi utilizada para medir 3 itens da variável de hipocrisia, 

com 1 item de base da escala de Effron & Monin (2010) “André é hipócrita com a marca New 

Times” e 2 itens da escala de hipocrisia de marca de Guevrèmont (2019), adaptando os itens 

de hipocrisia de imagem para hipocrisia do consumidor, no qual se perguntava se “André age 

contrariamente ao propósito da marca New Times” e se “André finge ser alguém que não é”. 

Esta primeira questão e outras questões de controle, receberam as informações sobre o que 

seria hipocrisia, para fortalecer a ideia do significado antes de cada resposta, com as frases de 

que "Fazem o oposto do que costumam fazer e/ou dizer em outra situação", "Agem de maneira 

diferente ao que defendem como certo" e "Fingem acreditar em algo que realmente não 

acreditam".  

Além das respostas sobre o julgamento da hipocrisia, os participantes responderam 

questões para identificar o alinhamento do consumidor André com a marca New Times e com 

o seu propósito. Estas perguntas também utilizaram uma escala do tipo Likert de 5 pontos (1 - 

Discordo Totalmente e 5 - Concordo totalmente) e buscavam responder se “André é um 

consumidor alinhado com a marca New Times” e se “André é um consumidor alinhado com o 

propósito da marca New Times”. Essa questão e outra de controle, também receberam 

informações sobre o que é propósito de marcas e fortalecer a ideia do significado, antes das 

respostas.  

Ao buscar a compreensão se a hipocrisia do consumidor levava a um desejo de punição 

por parte de terceiros, o estudo apresentou 2 itens de Effron et al. (2015) para a punição da 

hipocrisia, novamente utilizando uma escala do tipo Likert de 5 pontos (1 - Discordo 

Totalmente e 5 - Concordo totalmente), para autopunição e que “André deveria se afastar da 

marca New Times” e para a punição de terceiros, no qual “As pessoas deveriam condenar 

André por suas atitudes em relação à marca New Times”. 

As questões de controle em geral, almejaram compreender qual o grau de importância 

que os participantes atribuíam as questões de hipocrisia, através de uma escala do tipo Likert 

de 5 pontos (1 - Discordo Totalmente e 5 - Concordo totalmente), se "Eu considero a hipocrisia 
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um tema importante", "Eu me preocupo com situações de hipocrisia" e "Eu me considero 

hipócrita em algumas situações" e também se consideram importante os propósitos de marca, 

respondendo se "Para mim é importante que as marcas tenham um propósito". Para 

compreender se os respondentes eram alinhados com causas sociais, o estudo também utilizou 

uma escala do tipo Likert de 5 pontos (1 – Totalmente Desfavorável e 5 – Totalmente 

Favorável) para entender o alinhamento com causas de valores morais da “Causa LGBTQIA+” 

e “Causa contra a desigualdade racial”, e de valores não-morais, da “Causa ambiental”.  

Os participantes também foram questionados a responder um conjunto de medidas para 

controle, utilizando uma Escala do tipo de Likert de 5 pontos (1 - Discordo Totalmente e 5 - 

Concordo Totalmente), para responder as questões: "Eu considero que as questões dessa 

pesquisa foram reais", "Eu tive dificuldade de entendimento para responder a pesquisa", "Eu 

estive comprometido para responder esta pergunta" e “Eu me senti desconfortável em 

responder esta pesquisa”. Por fim, os participantes responderam dados sociodemográficos de 

gênero e idade.  

 

2.1.2. Resultados  

  

A amostra do experimento 1 foi coletada de forma aleatória via internet, por aplicativos 

de mensagens, e-mail e redes sociais, com participantes de todo o Brasil e composta por 189 

respostas válidas, sendo 95 mulheres (49,7%) e 94 homens (49,2%) com idade média de 46,34 

anos. 

Uma ANOVA entre grupos revelou que os participantes avaliaram nas cinco condições 

que estavam comprometidos em responder ao questionário (Sig.=0,353), que consideraram as 

informações da pesquisa como reais (Sig.=0,176) e que não se sentiam desconfortáveis em 

responder a pesquisa (Sig.=0,964). Porém, o resultado revelou uma diferença nas médias da 

questão “Eu tive dificuldades de entendimento para responder a pesquisa” (Sig.=0,000). Um 

teste Tukey HSD de comparações múltiplas, identificou que essa diferença foi significativa no 

cenário 2 do experimento (Marca sem propósito + Comportamento positivo), que também 

apresentou a maior média (M = 3,85; DP = 1,07).  

 

2.1.2.1 Julgamento da Hipocrisia do Consumidor 
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Referente a hipótese 1 “Consumidores que praticam ações no cotidiano, opostas ao 

propósito de marca que utilizam, são considerados hipócritas”, os resultados encontraram alto 

grau de confiabilidade na escala de 3 itens sobre hipocrisia (α = 0,866). Um teste ANOVA [F 

(4,184) = 7,415; Sig.=0,000] confirmou que o consumidor é julgado como hipócrita por 

terceiros na condição esperada, do cenário 4  (Marca com propósito + Comportamento 

negativo), quando suas atitudes do cotidiano não condizem com o propósito da marca que o 

mesmo consome (n=39; M=2,76; DP = 0,79; Sig<0,005), comparado ao cenário 1 (n=38; M = 

2,29; DP = 1,17), cenário 2 (n=28; M = 1,85; DP = 0,94), cenário 3 (n=41; M = 1,65; DP = 

0,76) e também do cenário de controle (n=43; M = 2,01; DP = 1,13).  

Tabela 1 

ANOVA Julgamento de Hipocrisia do Consumidor (H1/Experimento 1) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados             df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                         28,659                     4                7,165                   7,415          0,000 

Nos grupos                       177,794                    184                0,966   

Total                                     206,453                    188  

Tabela 2 

Análise Descritiva Julgamento de Hipocrisia do Consumidor (H1/Experimento 1) 
Cenário                      N           Média        Desvio Padrão         Limite inferior          Limite superior
  

MSP+CN        38           2,2982           1,17734               1,9113                      2,6852 

MSP+CP        28           1,8571           0,94902                   1,4891                      2,2251 

MCP+CAP        41           1,6504           0,76721               1,4082                      1,8926 

MCP+CNA        39           2,7607           0,79820               2,5019                      3,0194 

CO+NAOP        43           2,0155           1,13844               1,6651                      2,3659 

Total                    189           2,1235           1,04793               1,9731                      2,2738 

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
MSP+CN = 1º cenário (Marca sem propósito + Comportamento negativo) 
MSP+CP = 2º cenário (Marca sem propósito + Comportamento positivo) 
MCP+CAP = 3º cenário (Marca com propósito + Comportamento positivo alinhado com o propósito) 
MCP+CNA = 4º cenário (Marca com propósito + Comportamento negativo alinhado com o propósito)  
CO+NAOP = Controle (Marca com propósito + Comportamento negativo não alinhado com outro propósito) 
 

Complementando o julgamento da hipocrisia, o estudo verificou se os participantes 

compreendiam existir alinhamento entre o consumidor/marca e consumidor/propósito (α = 

0,889) e a menor média foi encontrada também no cenário esperado, o cenário 4 (M= 2,01; DP 

= 0,86; Sig<0,05), a qual apresentou o menor alinhamento do consumidor André com a marca 

New Times. Um teste ANOVA para os 5 grupos confirmou a diferença entre as médias [F 
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(4,184) = 23,657; Sig.=0,000] e um teste de Tukey HSD apontou que a diferença das médias 

estava na condição do consumidor no cenário 4 (M = 2,01; DP = 0,86), comparado ao cenário 

1 (M = 2,59; DP = 0,86; Sig.=0,005), cenário 2 (M = 3,33; DP = 0,90; Sig.=0,000), cenário 3 

(M = 3,93; DP = 1,03; Sig.=0,000) e ao cenário de controle (M = 2,80; DP = 1,01; Sig.=0,002). 

Um Teste de Levene mostrou que houve homogeneidade de variâncias nos grupos (Sig.= 

0,975). Estes resultados suportam a hipótese H1, de que consumidores que praticam ações no 

cotidiano, opostas ao propósito moral de marca que utilizam, são julgados como hipócritas.  

Tabela 3 

Análise Descritiva Alinhamento do Consumidor (H1/Experimento 1) 
Cenário                      N           Média        Desvio Padrão         Limite inferior          Limite superior
  
MSP+CN        38           2,5921           0,86098  2,3091                      2,8751 

MSP+CP        28           3,3393           0,90322               2,9891                      3,6895 

MCP+CAP        41           3,9390           1,03196               3,6133                      4,2648 

MCP+CNA        39           2,0128           0,86972               1,7309                      2,2948 

CO+NAOP        43           2,8023           1,01266               2,4907                      3,1140 

Total                    189           2,9233           1,14886               2,7584                      3,0881 

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
MSP+CN = 1º cenário (Marca sem propósito + Comportamento negativo) 
MSP+CP = 2º cenário (Marca sem propósito + Comportamento positivo) 
MCP+CAP = 3º cenário (Marca com propósito + Comportamento positivo alinhado com o propósito) 
MCP+CNA = 4º cenário (Marca com propósito + Comportamento negativo alinhado com o propósito)  
CO+NAOP = Controle (Marca com propósito + Comportamento negativo não alinhado com outro propósito) 
 

Os resultados referentes aos itens de punição do consumidor encontraram 

confiabilidade na escala (α = 0,751). Porém, uma ANOVA mostrou não haver diferença entre 

as médias nos 5 cenários [F (4,184) = 3,315; Sig.=0,012], sendo confirmado no teste de Tukey 

HSD, no qual o cenário 4 (n=39; M = 1,94; DP = 0,67) não se difere em relação ao cenário 1 

(n=38; M = 2,10; DP = 0,97; Sig.=0,905), cenário 2 (n=28; M = 1,82; DP = 0,77; Sig.=0,965), 

cenário 3 (n=41; M = 1,51; DP = 0,63; ; Sig.=0,097) e do cenário de controle (n=43; M = 1,70; 

DP = 0,81; Sig.=0,640). Dessa forma, os participantes compreenderam neste primeiro 

experimento não haver necessidade de punição aos hipócritas contra os propósitos de marcas, 

de acordo com os itens propostos. 

Os resultados do estudo também mostraram que os participantes consideram relevante 

o tema hipocrisia e da importância do propósito de marca, em todos os cenários. Uma ANOVA 

para os 5 grupos mostrou não haver diferenças entre as médias [F (4,184) = 0,410; Sig.=0,801] 

em relação a hipocrisia, sendo confirmado no teste de Tukey HSD, confirmando essa 
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semelhança do cenário 4 (M = 3,74; DP = 0,73) com o cenário 1 (M = 3,88; DP = 0,60), cenário 

2 (M = 3,75; DP = 0,40), cenário 3 (M = 3,81; DP = 0,61) e com o cenário de controle (M = 

3,87; DP = 0,70). Para a questão relacionada a importância do propósito das marcas, resultados 

do teste ANOVA também mostraram não haver diferenças entre as médias [F (4,189) = 0,809; 

Sig.=0,521], sendo confirmado no teste de Tukey HSD, de que não houve diferença nas médias 

do cenário 4 (M = 3,84; DP = 1,15), comparado ao cenário 1 (M = 4,18; DP = 1,00), cenário 2 

(M = 3,92; DP = 0,97), cenário 3 (M = 4,09; DP = 0,94) e também do cenário de controle (M 

= 4,13; DP = 0,83). 

Por fim, o alinhamento com causas também mostrou não haver diferenças em nenhum 

dos 5 cenários, com um teste ANOVA para alinhamento com causas LGBTQIA+ [F (4,184) = 

0,920; Sig.=0,453], causas ambientas [F (4,184) = 0,499; Sig.=0,737] e causa contra a 

desigualdade racial [F (4,184) = 1,059; Sig.=0,378]. O teste de Tukey HSD confirmou não 

haver essa diferença nas médias em relação a causa LGBTQIA+ no cenário 4 (M = 3,87; DP = 

1,00), comparado ao cenário 1 (M = 3,73; DP = 1,26), cenário 2 (M = 3,46; DP = 0,99), cenário 

3 (M = 3,95; DP = 0,94) e do cenário de controle (M = 3,79; DP = 1,18), causa que era 

apresentada como a do propósito da marca New Times, nos cenários dos estudos.   

 

2.1.3. Discussão dos resultados 

  

A respeito do resultado da H1, confirmou-se o julgamento de hipocrisia por terceiros 

no cenário 4 (Marca com propósito + Comportamento negativo alinhado com o propósito), que 

apresentava o consumidor e a marca com contradições em relação a um propósito com foco na 

diversidade, mesmo existindo um relacionamento de consumo entre ambas. Outro fator 

positivo, se refere ao cenário de controle (Marca com propósito + Consumidor negativo contra 

outro propósito não-moral) não apresentar o julgamento de hipocrisia, o qual mesmo sendo 

causado por ações contraditórias (BARDEN et al., 2005), não compreende que causas de 

valores morais das marcas e ações do cotidiano contra os valores não-morais do consumidor 

sejam uma hipocrisia do consumidor contra os propósitos de marca. Complementando a 

descoberta, o resultado mostra que o desalinhamento do consumidor (ANISIMOVA, 2010; 

CORSARO & SNEHOTA, 2011) com a marca e seu propósito, corroboram com a percepção 

de hipocrisia. 
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Relacionado ao julgamento da hipocrisia do consumidor, os resultados colaboram com 

a visão de como os propósitos de marca e os atos contrários a eles podem servir como um ponto 

de análise dessa hipocrisia, ao se observar consumidores destas marcas ativistas. Desta forma, 

os achados aprofundam o conhecimento sobre o falso ativismo da marca (VREDENBURG et 

al., 2020; SOBANDE, 2019), ao apresentar de forma mais direta o que pode ser um ponto de 

configuração desse falso ativismo e como a hipocrisia contra o propósito da marca pode se 

fundamentar. O propósito falso (SOBANDE, 2019), o desalinhamento do consumidor 

(CORSARO & SNEHOTA, 2011), a transgressão moral (EFFRON et al., 2018) e o julgamento 

social (GALESIC et al. 2018; ALICKE et al., 2013) fomentam essa análise do contexto da 

percepção da hipocrisia, colaborando com os resultados, que mostram que a força do propósito 

precisa ter um consumidor alinhado em seu cotidiano ou o mesmo será julgado como hipócrita 

por terceiros, principalmente quando se tratar de uma causa moral, como é caso da causa de 

diversidade. 

O propósito de marcas, portanto, mostra-se como uma base para as organizações 

refletirem sobre as suas atividades de negócios e como impacta em seus funcionários, 

comunidades e na sociedade (HOLLENSBE et al., 2014). Dessa forma, não cabe mais uma 

execução descabida de análise sobre suas consequências, incluindo questões que levem seus 

consumidores a serem avaliados como hipócritas. Este pensamento compactua com as ideias 

de Quinn & Thakor (2018), explanando que o propósito de marcas deve ser aspiracional, 

mostrando como as pessoas envolvidas com uma organização estão fazendo a diferença e que 

existe um significado nas ações. Os achados também ajudam a trazer reflexão sobre como são 

aplicadas as ações de propósito de marca, haja visto que em muitos países são entendidas 

apenas como um meio de marketing e não uma prática (VVEINHAARDT & STONKUTE, 

2015), o que pode aumentar o julgamento de hipocrisia das marcas e do próprio consumidor, 

quando este tenta defender esses propósitos através destas marcas.  

Os resultados demonstraram nesse primeiro experimento que os participantes 

consideram não haver necessidade de punição aos hipócritas, seja referente a uma autopunição 

e afastamento da marca ou a uma condenação de terceiros aos hipócritas, em relação a esses 

atos contrários ao propósito das marcas. Os achados colaboram com a percepção de que nem 

todos os desalinhamentos são vistos como hipocrisia (EFFRON & MILLER, 2015; JORDAN 

et al., 2017) e que o direito a viver sobre os próprios padrões pode ajudar a desconsiderar a 

hipocrisia (AIKIN & TALISSE, 2008). Além disso, o perdão é algo presente nas transgressões 

do relacionamento consumidor-marca (SINHA & LU, 2016) e que esse perdão também 
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acontece em falhas nas ações de responsabilidade social (TSARENKO & TOJIB, 2015), como 

no caso do ativismo das marcas. Porém, muito desses perdões dependem do contexto 

(THORSLUND & LASSEN, 2017) e como esse contexto pode incluir um alinhamento com o 

propósito da marca, uma triangulação ambiental (GUION, 2002) com outro cenário e outra 

causa defendida é apresentado no segundo experimento, assim como outros itens de punição 

da hipocrisia (EFFRON & MONIN, 2010; EFFRON et al, 2015), acrescentando ainda itens de 

condenação da hipocrisia (BADEN et al., 2005), para buscar identificar se existe relação e uma 

diferente avaliação do julgamento e da punição por parte de terceiros, quando o cenário e a 

causa são alterados.  

Referente a dificuldade de entendimento da pesquisa no cenário 2 do experimento 

(Marca sem propósito + Consumidor positivo), a explicação pode ser devida ao contexto do 

cenário, com uma marca sem propósito e um consumidor que contrata pessoas LGBTQIA+, 

trazendo questionamentos se este seria realmente um consumidor hipócrita, representando uma 

possível falta de sentido aos participantes.  

  

2.2. ESTUDO 2  

  

2.2.1. Procedimentos  

  

O objetivo do segundo experimento foi confirmar se as ações do consumidor em seu 

cotidiano e que vão contra o propósito moral de marcas que ele consome, seriam julgados como 

uma hipocrisia do consumidor por terceiros (H1), mas desta vez, com um propósito relacionado 

a questões de desigualdade racial. Além disso, o estudo buscou compreender se o nível de 

engajamento do consumidor com a marca afetava o julgamento de hipocrisia (H2), no qual 

consumidores mais engajados com a marca, através da recompra, indicação e defesa, seriam 

julgados mais hipócritas em relação a consumidores menos engajados, ou seja, aqueles que 

apenas compram da marca. Outrossim, o estudo buscou novamente identificar se a hipocrisia 

resultava em um desejo de punição dos consumidores hipócritas por terceiros, mas agora 

analisando as os itens de culpa, autopunição e punição das marcas (H3). O estudo ainda buscou 

compreender fatores de mediação desta relação entre julgamento e punição da hipocrisia, 

analisando a condenação da hipocrisia, para examinar se a gravidade da ação (H4) e a 

imoralidade do comportamento (H5) afetam essa relação. Em complemento, examinou se 
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pessoas alinhadas com a causa contra a desigualdade racial, condenam com mais severidade a 

gravidade da ação e a imoralidade do comportamento contra um mesmo propósito da marca.  

O estudo foi conduzido através de 2 cenários, que mostravam condições de hipocrisia 

semelhantes ao cenário 4 do experimento 1. No cenário 1 (Marca com propósito + Consumidor 

com Alto engajamento + Consumidor Não Alinhado com o propósito de marca) Rafael é um 

consumidor da marca de roupas “Go & Change”, que tem como propósito lutar contra a 

desigualdade racial, com campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações 

preconceituosas, além de possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras. Neste 

cenário, o consumidor Rafael é desalinhado com o propósito da marca Go & Change, pois faz 

piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no futebol, porém, tem alto 

engajamento com ela, ao comprar habitualmente, indicar produtos para outros e defender a 

marca nas mídias sociais. 

No cenário 2 (Marca com propósito + Consumidor com Baixo Engajamento + 

Consumidor Não Alinhado com o propósito de marca), Rafael também é um consumidor da 

marca de roupas Go & Change, que tem como propósito lutar contra a desigualdade racial, a 

qual Rafael é desalinhado e possui o mesmo comportamento racista do cenário 1, porém, com 

baixo engajamento com ela, apenas comprando esporadicamente seus produtos. Um cenário de 

controle (Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de marca) também 

foi acrescentado, no qual o consumidor Rafael compra e é alinhado com o propósito da marca 

Go & Change, ao defender punições contra pessoas que praticam o racismo, apresentando um 

cenário sem a percepção de hipocrisia, baseado nos resultados do experimento 1.   

Após a introdução dos cenários, uma questão aberta foi colocada para melhor 

engajamento no estímulo, “Ao analisar o cenário, qual a sua percepção em relação ao 

comportamento do consumidor Rafael nesta situação?”, assim como no primeiro experimento. 

Após essa pergunta de estímulo, a pesquisa prosseguiu com questões nas categorias de 

julgamento da hipocrisia, engajamento do consumidor, condenação da hipocrisia e punição da 

hipocrisia, nos quais os cenários eram repetidos antes de cada uma delas, para estimular a 

lembrança da condição aos participantes.  

O primeiro bloco de questões buscou confirmar o julgamento de hipocrisia encontrado 

no primeiro experimento, apresentando uma escala do tipo Likert (1 - Discordo Totalmente e 

5 - Concordo totalmente) para medir 3 itens da variável de hipocrisia, com 1 item de base da 

escala de Effron & Monin (2010) “Rafael é hipócrita com a marca Go & Change” e 2 itens da 

escala de hipocrisia de marca de Guevrèmont (2019), adaptando os itens de hipocrisia de 
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imagem para hipocrisia do consumidor, no qual se perguntava se “Rafael age contrariamente 

ao propósito da marca Go & Change” e se “Rafael finge ser alguém que não é”. Estas questões 

receberam a informação sobre o que é hipocrisia, para fortalecer a ideia do significado antes 

de cada resposta, com as frases de que "Fazem o oposto do que costumam fazer e/ou dizer em 

outra situação", "Agem de maneira diferente ao que defendem como certo" e "Fingem acreditar 

em algo que realmente não acreditam", repetindo as informações do primeiro experimento.   

O segundo bloco de questões, engajamento do consumidor, buscou compreender se um 

consumidor mais engajado com a marca seria julgado como mais hipócrita, em relação a um 

consumidor menos engajado. Foram utilizados itens da escala de Vivek (2019), com 2 itens de 

“conexão com a marca”, para responder se “Sinto que Rafael tem um vínculo com a marca Go 

& Change” e “Eu sinto que a marca Go & Change compartilha os objetivos de seus clientes” e 

1 item de “compromisso afetivo”, para responder se “Sinto que Rafael é emocionalmente 

ligado a marca Go & Change”. Também foram acrescentados 2 itens de Anaza et al. (2021) 

para analisar a “desindentificação consumidor-marca”, que buscavam responder se “O que 

Rafael representa é diferente do que a marca Go & Change é” e se “Existe uma lacuna entre a 

marca Go & Change e Rafael”, no qual todas utilizavam uma escala do tipo de Likert de 5 

pontos (1 - Discordo Totalmente e 5 - Concordo Totalmente). 

O terceiro bloco de questões, condenação da hipocrisia, utilizou itens da escala de 

Baden et al. (2005), o qual buscou verificar a gravidade da ação, respondendo se “O 

comportamento de Rafael é grave” e a imoralidade do comportamento, respondendo se “O 

comportamento de Rafael é imoral”, ambas utilizando uma escala do tipo de Likert de 5 pontos 

(1 - Discordo Totalmente e 5 - Concordo Totalmente). Por fim, a quarta categoria, punição da 

hipocrisia, utilizou 2 itens da escala de Effron & Monin (2010), sendo 1 item para 

“identificação de culpa” e respondendo se “Rafael tem culpa” e 1 item para “desejo de punição 

de terceiros”, respondendo se “A marca Go & Change deveria punir consumidores como 

Rafael”, além de manter 1 item da escala de Effron et al. (2015) do primeiro experimento, 

relacionada a “autopunição” e respondendo se “Rafael deve se afastar da marca Go & Change”. 

Todos os itens utilizaram uma escala do tipo de Likert de 5 pontos (1 - Discordo Totalmente e 

5 - Concordo Totalmente). 

As questões de controle em geral, almejaram compreender qual o grau de importância 

que os participantes atribuíam as questões de hipocrisia, através de uma escala do tipo Likert 

de 5 pontos (1 - Discordo Totalmente e 5 - Concordo totalmente), se "Eu considero a hipocrisia 

um tema importante" e "Eu me preocupo com situações de hipocrisia", se consideravam 
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importante os propósitos de marca, respondendo se "Para mim é importante que as marcas 

tenham um propósito" e se consideravam o engajamento de marca importante, respondendo se 

“Para mim é importante os consumidores se engajarem com as marcas”. 

Para compreender se os participantes eram alinhados com causas sociais, o estudo 

também utilizou uma escala do tipo Likert de 5 pontos (1 – Totalmente Desfavorável e 5 – 

Totalmente Favorável) para entender o alinhamento com a “Causa a favor da inclusão social”, 

“Causa LGBTQIA+” e a “Causa contra a desigualdade racial”, a qual seria utilizada para 

analisar uma mediação moderada da condenação e punição da hipocrisia do consumidor contra 

o propósito de marca (H6). Complementando o experimento, os participantes também foram 

questionados a responder um conjunto de medidas para controle, utilizando uma escala do tipo 

de Likert de 5 pontos (1 - Discordo Totalmente e 5 - Concordo Totalmente), para responde as 

questões: "Eu considero que as questões dessa pesquisa foram reais", "Eu tive dificuldade de 

entendimento para responder a pesquisa", "Eu estive comprometido para responder esta 

pergunta" e “Eu me senti desconfortável em responder esta pesquisa”. Por fim, os participantes 

responderam dados sociodemográficos de gênero e idade.  

 

2.2.2. Resultados  

  
A amostra do experimento 2 foi coletada de forma aleatória via internet, utilizando 

aplicativos de mensagens, e-mail e redes sociais, com participantes de todo o Brasil, sendo 

composta por 222 respostas válidas, sendo 127 mulheres (57,2%), 94 homens (42,3%) e 1 outro 

(0,5%) com idade média de 35,95 anos.  

Ao se analisar as questões de controle, não foram encontradas diferenças nas médias 

sobre o comprometimento em relação a pesquisa (Sig=0,210) e sobre o desconforto em 

responder a pesquisa (Sig.=0,061), de acordo com a ANOVA realizada. Porém, as questões 

sobre considerar as questões da pesquisa reais (Sig.=0,001) e dificuldade de entendimento da 

pesquisa (Sig.=0,000), apresentaram diferença entre os cenários. Um teste Tukey HSD de 

comparações múltiplas, identificou que essa diferença foi significativa no cenário de controle 

do experimento (Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de marca), 

que apresentou as menores médias para consideração de que as questões da pesquisa foram 

reais (M = 3,62; DP = 0,97) e as maiores médias na dificuldade de entendimento sobre a 

pesquisa (M = 2,97; DP = 1,19). 
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2.2.2.1 Julgamento da Hipocrisia do Consumidor 

 

Referente a confirmação da H1, a escala encontrou alto grau de confiabilidade (α = 

0,909). Uma ANOVA entre grupos revelou haver diferenças nas médias dos cenários para a 

percepção de hipocrisia [F (2,219) = 196,723; Sig=0,000], com um Teste de Levene 

confirmando a homogeneidade das variâncias (Sig=0,155) e um teste de Tukey HSD de 

comparações múltiplas, mostrando que a diferença nas médias ocorreu apenas entre o cenário 

de controle, sem hipocrisia (n=65; M = 1,52; DP = 0,67; Sig.=0,000) e os demais, Cenário 1 

(n=75; M = 3,97; DP = 0,94) e Cenário 2 (n=82; M = 3,85; DP = 0,79). 

Tabela 4 

ANOVA Julgamento de Hipocrisia do Consumidor (H1/Experimento 2) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados             df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                         262,027                      2              131,013                196,753          0,000 

Nos grupos                         145,850                    219                0,666   

Total                                       407,876                    221  

Tabela 5 

Análise Descritiva Julgamento de Hipocrisia do Consumidor (H1/Experimento 2) 

Cenário                      N           Média        Desvio Padrão     Limite inferior          Limite superior  
MP+CAENA        75           3,9778          0,94652               3,7600                       4,1956 

MP+CBENA        82           3,8537          0,79106               3,6798                       4,0275 

CO+CAP         65           1,5282          0,67158               1,3618                       1,6946 

Total                    222           3,2147          1,35853               3,0350                       3,3944 

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
MP+CAENA = 1º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Alto engajamento + Não Alinhado)  
MP+CBENA = 2º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Baixo engajamento + Não Alinhado)  
CO+CAP (Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de marca) 
 

Estes resultados corroboram novamente a hipótese (H1), de que o consumidor é julgado 

como hipócrita quando age no cotidiano de forma contrária ao propósito da marca que consome, 

neste caso, uma causa contra a desigualdade racial.  

 

2.2.2.2 Engajamento do Consumidor 

 

Em relação à checagem do engajamento do consumidor (H2), o índice de confiabilidade 

da escala teve um resultado adequado (α = 0,751). Os resultados da ANOVA mostraram 



44  
  

  
 

diferença entre os cenários [F (2,219) = 73,714; Sig=0,000] e que a maior média apareceu no 

cenário de controle (n=65; M = 3,72; DP = 0,73), cenário o qual não existe o julgamento de 

hipocrisia (Marca com propósito + Consumidor alinhado), em relação ao Cenário 1 (n=75; M 

= 2,61; DP = 0,74) e Cenário 2 (n=82; M = 2,27; DP = 0,74).  

Tabela 6 

ANOVA Engajamento do Consumidor (H2) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados              df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                        81,042                      2               40,521                 73,714          0,000 

Nos grupos                      120,386                     219                0,550   

Total                                    201,428                     221  

Tabela 7 

Análise Descritiva Engajamento do Consumidor (H2) 

Cenário                      N           Média        Desvio Padrão     Limite inferior          Limite superior  
MP+CAENA        75           2,6133           0,74342                 2,4423                       2,7844 

MP+CBENA        82           2,2764           0,74223                 2,1133                       2,4395 

CO+CAP         65           3,7282           0,73808                 3,5453                       3,9111 

Total                    222           2,8153           0,95469                 2,6890                       2,9416 

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
MP+CAENA = 1º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Alto engajamento + Não Alinhado)  
MP+CBENA = 2º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Baixo engajamento + Não Alinhado)  
CO+CAP (Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de marca) 
 

Referente aos resultados, de que um maior engajamento com a marca leva a um maior 

julgamento de hipocrisia (H2), não foram encontradas diferenças na média entre o cenário 1 

(Marca com propósito + Consumidor com Alto engajamento + Consumidor Não Alinhado com 

o propósito de marca) e o cenário 2 (Marca com propósito + Consumidor com Baixo 

Engajamento + Consumidor Não Alinhado com o propósito de marca), conforme um Teste de 

Tukey HSD, que comparou os dois cenários (Sig.=0,608). Desta forma, a hipótese (H2) não foi 

suportada, de que pessoas mais engajadas com a marca (recompra, indicação e defesa) seriam 

julgadas como mais hipócritas, em relação a pessoas menos engajadas com a marca (apenas 

compram). 

 

2.2.2.3 Punição da Hipocrisia 
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Referente a hipótese de punição da hipocrisia (H3), os resultados encontraram uma 

confiabilidade considerável na escala (α = 0,794). O teste ANOVA confirmou a diferença entre 

as médias para culpa [F (2,219) = 68,271; Sig.=0,000], autopunição [F (2,219) = 38,605; 

Sig.=0,000] e punição das marcas [F (2,219) = 17,911; Sig.=0,000]. A diferença das médias  

esteve presente no cenário de controle (sem hipocrisia), que encontrou as menores médias de 

punição para culpa (M = 1,82; DP = 0,74; Sig<0,005), comparado ao cenário 1 (M = 3,55; DP 

= 1,06) e ao cenário 2 (M = 3,59; DP = 1,14), para autopunição no cenário de controle (M=1,69; 

DP = 0,63; Sig<0,005), comparado ao cenário 1 (M = 2,93; DP = 1,10) e ao cenário 2 (M = 

2,90; DP = 0,98) e para a punição das marcas no cenário de controle (M=1,46; DP = 0,53; 

Sig<0,005), comparado ao cenário 1 (M = 2,44; DP = 1,16) e ao cenário 2 (M = 2,30; DP = 

1,20).  

Tabela 8 

ANOVA Culpa (H3) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados             df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                       141,078                      2             70,539                 68,271          0,000 

Nos grupos                       226,274                    219              1,033   

Total                                     367,351                    221  

Tabela 9 

Análise Descritiva Culpa (H3) 

Cenário                      N           Média       Desvio Padrão      Limite inferior         Limite superior  
MP+CAENA        75           3,55            1,069                 3,30                         3,79 

MP+CBENA        82           3,59            1,143                 3,33                         3,84 

CO+CAP         65           1,82            0,748                 1,63                         2,00 

Total                    222           3,05            1,289                 2,88                         3,22 

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
MP+CAENA = 1º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Alto engajamento + Não Alinhado)  
MP+CBENA = 2º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Baixo engajamento + Não Alinhado)  
CO+CAP (Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de marca) 
 

Tabela 10 

ANOVA Autopunição (H3) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados             df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                        69,006                      2             34,503                 38,605          0,000 

Nos grupos                      195,732                    219              0,894   

Total                                    264,739                    221  
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Tabela 11 

Análise Descritiva Autopunição (H3) 

Cenário                      N           Média        Desvio Padrão      Limite inferior        Limite superior  
MP+CAENA        75           2,93             1,107     2,68                         3,19 

MP+CBENA        82           2,90             0,989     2,69                         3,12 

CO+CAP         65           1,69             0,635     1,53                         1,85 

Total                    222           2,56             1,094         2,41                         2,70 

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
MP+CAENA = 1º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Alto engajamento + Não Alinhado)  
MP+CBENA = 2º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Baixo engajamento + Não Alinhado)  
CO+CAP (Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de marca) 
 

Tabela 12 

ANOVA Punição das Marcas (H3) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados             df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                        38,605                      2             19,303                 17,911          0,000 

Nos grupos                      236,012                    219              1,078   

Total                                   274,617                    221  

Tabela 13 

Análise Descritiva Punição das Marcas (H3) 

Cenário                      N           Média        Desvio Padrão       Limite inferior        Limite superior  
MP+CAENA        75           2,44              1,165     2,17                          2,71 

MP+CBENA        82           2,30              1,204     2,04                          2,57 

CO+CAP         65           1,46              0,533     1,33                          1,59 

Total                    222           2,10              1,115     1,96                          2,25 

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
MP+CAENA = 1º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Alto engajamento + Não Alinhado)  
MP+CBENA = 2º Cenário (Marca com propósito + Consumidor Baixo engajamento + Não Alinhado)  
CO+CAP (Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de marca) 

Em ambas as categorias, o Teste de Levene não mostrou homogeneidade de variância 

para culpa (Sig.=0,000), autopunição (Sig.=0,004) e punição das marcas (Sig.=0,000). Embora 

estes resultados indiquem que a hipocrisia do consumidor gera um desejo de punição por parte 

de outros consumidores (H3), há a limitação da falta de homogeneidade de variância entre os 

grupos. 

 

2.2.2.4 Condenação da Hipocrisia 
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Na continuidade das análises, verificou-se a possibilidade da condenação da hipocrisia, 

baseado na gravidade da ação, mediar o efeito entre o julgamento e a punição da hipocrisia, 

através da gravidade da ação (H4) e da imoralidade do comportamento (H5), no qual os 

resultados encontraram uma alta confiabilidade na escala (α = 0,923) para os itens propostos.  

Ao analisar a gravidade da ação na condenação da hipocrisia, uma ANOVA mostrou 

existir diferença entre os cenários [F (2,219) = 135,690; Sig.= 0,000], no qual essa condenação 

foi menor no cenário de controle, sem hipocrisia (M = 1,54; DP = 0,12; Sig.= 0,000) em relação 

ao cenário 1, de alto engajamento (M = 2,37; DP = 0,16) e ao cenário 2, de baixo engajamento 

(M = 2,42; DP = 0,17).  

Tabela 14 

ANOVA Gravidade da Ação (H4) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados             df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                     264,429                      2               132,215                 135,690        0,000 

Nos grupos                     213,391                    219                0,974   

Total                                   477,820                    221  

Para se analisar o efeito de mediação, foi utilizada a técnica de Bootstrapping, que 

calcula o intervalo de confiança e confirma a normalidade da distribuição (ZHAO et al., 2010). 

A técnica Bootstrapping busca uma representação da população em uma menor escala, no qual 

ao se fazer a reamostragem, temos uma aproximação empírica da distribuição da amostra do 

efeito indireto. Através desse processo, com reposição e repetição, temos uma nova amostra 

formada a cada reamostragem, sendo um processo ideal repetido por 5000 vezes (HAYES, 

2013). 

Os resultados confirmaram o efeito total entre julgamento e punição da hipocrisia no 

cenário de alto engajamento (Efeito = 1,32; p = 0,00; LLCI = 1,05; ULCI = 1,58) e de baixo 

engajamento (Efeito = 1,27; p = 0,11; LLCI = 1,02; ULCI = 1,53). Desta forma, verificou-se 

então o efeito indireto da condenação da hipocrisia, através das variáveis da gravidade da ação 

e da imoralidade do comportamento. 

Ao se examinar os cenários de hipocrisia e engajamento (alto engajamento e baixo 

engajamento) e compará-los cada um deles com o cenário de controle (sem hipocrisia), 

encontrou-se um efeito indireto significativo de mediação da variável no cenário de alto 

engajamento (Efeito = 1,07; BootLLCI = 0,84; BootULCI = 1,32) e no cenário de baixo 

engajamento (Efeito = 1,10; BootLLCI = 0,84; BootULCI = 1,38). Dessa forma, o efeito direto 
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entre julgamento e punição da hipocrisia é diminuído nos cenários de alto engajamento (Efeito 

= 0,24; LLCI = -0,06; ULCI = 0,55) e de baixo engajamento (Efeito = 0,18; LLCI = -0,13; 

ULCI = 0,48), o que se caracteriza como mediação completa.  

Tabela 15  

Mediação da Gravidade da Ação (H4) 
 Efeito Erro Sig LLC ULCI 
Efeito direto      

Não hipócrita x Hipócrita com alto engajamento 0,24 0,15 0,11 -0,06 0,55 
Não hipócrita x Hipócrita com baixo engajamento 0,18 0,15 0,25 -0,13 0,48 

Efeito indireto      
Não hipócrita x Hipócrita com alto engajamento 1,07 0,12  0,84 1,32 
Não hipócrita x Hipócrita com baixo engajamento 1,10 0,14  0,84 1,38 

Efeito total      
Não hipócrita x Hipócrita com alto engajamento 1,32 0,13 0,00 1,05 1,58 
Não hipócrita x Hipócrita com baixo engajamento 1,27 0,13 0,11 1,02 1,53 
      

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
Teste Omnibus de efeito total: R2-chng=0,36; F=61,65; df1=2; df2= 219; Sig=0,00. 
Teste Omnibus de efeito direto: R2-chng=0,01; F=1,28; df1=2; df2= 218; Sig=0,28. 
Número de amostras de bootstrap para intervalos de confiança de bootstrap percentil: 5000. 

Com o efeito do julgamento da hipocrisia do consumidor impactando na punição de 

hipocrisia e sendo mediado pelo efeito da condenação da hipocrisia através da gravidade da 

ação, o estudo confirma a H4, ou seja, a condenação da gravidade da ação é um dos mecanismos 

que explicam os motivos do desejo de punição da hipocrisia. 

Ademais, avaliou-se a possibilidade de a imoralidade do comportamento também 

mediar a relação entre o julgamento e a punição da hipocrisia (H5). Para tanto, uma ANOVA 

mostrou existir diferença entre os cenários para a condenação da imoralidade do 

comportamento [F (2,219) = 154,864; Sig.= 0,000], pois essa condenação foi menor no cenário 

de controle, sem hipocrisia (M = 1,58; DP = 0,12; Sig=0,000) em relação ao cenário 1, de alto 

engajamento (M = 2,43; DP = 0,16; Sig=0,000) e o cenário 2, de baixo engajamento (M = 2,45; 

DP = 0,16; Sig=0,000).  

Tabela 16 

ANOVA Imoralidade do Comportamento (H5) 

Fonte de Variação         Soma dos Quadrados             df           Quadrado Médio       Z            Sig. 

Entre Grupos                     273,893                      2               136,946                 135,690         0,000 

Nos grupos                     193,662                    219                 0,884   

Total                                   467,554                    221  

Utilizou-se novamente a técnica de Bootstrapping com 5000 reamostragens (HAYES, 

2013) para identificar o efeito indireto. Examinando os cenários de hipocrisia (alto 
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engajamento e baixo engajamento) em relação ao cenário de controle (sem hipocrisia), o efeito 

indireto foi significativo para o cenário de alto engajamento (Efeito = 1,07; BootLLCI = 0,81; 

BootULCI = 1,36) e no cenário de baixo engajamento (Efeito = 1,08; BootLLCI = 0,81; 

BootULCI = 1,39), ambos comparados a esse cenário não hipócrita. Dessa forma, o efeito 

direto entre o julgamento e a punição da hipocrisia também foi reduzido (não significativo) no 

cenário de alto engajamento (Efeito = 0,24; LLCI = -0,08; ULCI = 0,57) e de baixo 

engajamento (Efeito = 0,19; LLCI = -0,13; ULCI = 0,51), comparado ao cenário sem 

hipocrisia, o que caracteriza uma mediação completa. Com o efeito indireto significativo e 

positivo da imoralidade do comportamento, confirma-se H5. 

Tabela 17 

Mediação da Imoralidade do Comportamento (H5) 
 Efeito Erro Sig LLC ULCI 
Efeito direto      

Não hipócrita x Hipócrita com alto engajamento 0,24 0,16 0,14 -0,08 0,57 
Não hipócrita x Hipócrita com baixo engajamento 0,19 0,16 0,24 -0,13 0,51 

Efeito indireto      
Não hipócrita x Hipócrita com alto engajamento 1,07 0,14  0,81 1,36 
Não hipócrita x Hipócrita com baixo engajamento 1,08 0,15  0,81 1,39 

Efeito total      
Não hipócrita x Hipócrita com alto engajamento 1,32 0,13 0,00 1,05 1,58 
Não hipócrita x Hipócrita com baixo engajamento 1,27 0,13 0,00 1,02 1,53 
      

Nota: Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
Teste Omnibus de efeito total: R2-chng=0,36; F=61,65; df1=2; df2= 219; Sig=0,00. 
Teste Omnibus de efeito direto: R2-chng=0,01; F=1,10; df1=2; df2= 218; Sig=0,34. 
Número de amostras de bootstrap para intervalos de confiança de bootstrap percentil: 5000. 
 

2.2.2.5 Alinhamento com Causas 

 

Os resultados da última hipótese (H6) buscaram encontrar o efeito de uma mediação 

moderada, para confirmar se as pessoas mais alinhadas com a causa contra a desigualdade 

racial, fariam uma maior condenação da gravidade da ação e da imoralidade do comportamento, 

referente a hipocrisia do consumidor contra uma marca que defende o mesmo propósito. Assim, 

como nas duas hipóteses anteriores, a técnica de Bootstrapping com 5000 formas de 

reamostragem foi aplicada (HAYES, 2013). 

De acordo com a tabela 3, verificou-se que na comparação entre os cenários, o efeito da 

mediação da gravidade da ação foi superior para indivíduos com alto engajamento com a causa, 

quando comparado a indivíduos com baixo engajamento com a causa. O índice da mediação 
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moderada permite comprovar que há diferença significativa entre os níveis de alinhamento com 

a causa.  

Tabela 18 

Mediação da Gravidade da Ação e Moderação do Alinhamento com a Causa de Igualdade 
Racial 

 
 
 

Efeito 

 
 

Erro 

 
 

Sig 

 
 

LLC 

 
 

ULCI 

Índice de mediação 
moderada 

Índice LLC ULCI 
Efeito direto         
Não hipócrita x Hip. com alto engajamento 0,24 0,15 0,11 -0,06 0,55    
Não hipócrita x Hip. com baixo engajamento 0,18 0,15 0,25 -0,13 0,48    
         
Efeito indireto         
Não hipócrita x Hip. com alto engajamento         

Baixo alinhamento com a causa 0,84 0,13  0,60 1,10 0,44 0,20 0,73 Alto alinhamento com a causa 1,28 0,15  1,01 1,58 
Não hipócrita x Hip. com baixo engajamento         

Baixo alinhamento com a causa 0,81 0,13  0,57 1,08 0,59 0,29 0,91 Alto alinhamento com a causa 1,39 0,18  1,06 1,75 
Nota: Interações entre hipocrisia e alinhamento: Sig<0,05. 
Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
Número de amostras de bootstrap para intervalos de confiança de bootstrap percentil: 5000. 

Por fim, os resultados apresentados na tabela 4 demonstraram que na comparação entre 

os cenários, o efeito da mediação da imoralidade do comportamento foi superior para indivíduos 

com alto engajamento com a causa, quando comparado a indivíduos com baixo engajamento 

com a causa. O índice da mediação moderada comprovou que há diferença significativa entre 

os níveis de alinhamento com a causa.  

Tabela 19  

Mediação da Imoralidade do Comportamento e Moderação do Alinhamento com a Causa 
de Igualdade Racial 

 
 
 

Efeito 

 
 

Erro 

 
 

Sig 

 
 

LLC 

 
 

ULCI 

Índice de mediação 
moderada 

Índice LLC ULCI 
Efeito direto         
Não hipócrita x Hip. com alto engajamento 0,24 0,16 0,14 -0,08 0,57    
Não hipócrita x Hip. com baixo engajamento 0,19 0,16 0,24 -0,13 0,51    
         
Efeito indireto         
Não hipócrita x Hip. com alto engajamento         

Baixo alinhamento com a causa 0,85 0,14  0,60 1,13 0,43 0,19 0,71 Alto alinhamento com a causa 1,28 0,16  0,97 1,61 
Não hipócrita x Hip. com baixo engajamento         

Baixo alinhamento com a causa 0,79 0,14  0,55 1,07 0,58 0,33 0,88 Alto alinhamento com a causa 1,38 0,18  1,02 1,74 
Nota: Interações entre hipocrisia e alinhamento: Sig<0,05. 
Nível de confiança para todos os intervalos de confiança: 95. 
Número de amostras de bootstrap para intervalos de confiança de bootstrap percentil: 5000. 
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Os resultados apresentados nas tabelas 3 e 4 suportam a H6, a qual defende que a 

condenação da gravidade da ação e da imoralidade do comportamento na hipocrisia do 

consumidor contra propósito de marca, são mais severos por terceiros que estão alinhados com 

a causa do propósito. 

 

2.2.3. Discussão dos resultados 

  

Os resultados do segundo experimento corroboram novamente o julgamento da 

hipocrisia do consumidor (H1), porém, desta vez utilizando uma outra causa, contra a 

desigualdade racial. Este formato de triangulação ambiental em pesquisa (GUION, 2002), no 

qual o contexto e o ambiente são alterados, colabora para uma maior validade dos resultados 

encontrados.   

Contrariando o esperado, a hipótese de engajamento (H2) não encontrou suporte, pois 

não houve diferença significativa de julgamento nos cenários entre alto e baixo engajamento. 

Um dos fatores que podem explicar esse resultado estaria na análise da importância que as ações 

de engajamento, sendo elas a recompra, a indicação e a defesa da marca (HELLIER et al., 2003; 

KUMAR & PANSARI, 2016; HARRIGAN et al., 2021), tem na percepção de hipocrisia. Os 

resultados mostram que essas ações não fazem o consumidor ser julgado como mais hipócrita 

do que aqueles que apenas compram. Como o conceito de hipocrisia se relaciona a ações 

contraditórias (BARDEN et al., 2005), pelo suporte falso (MONIN & MERRITT, 2012) e pela 

falha em praticar aquilo que pregam aos outros (STONE & FERNANDEZ, 2008), o nível de 

engajamento não diminui ou eleva a percepção da hipocrisia, pois neste caso, ela está 

relacionada simplesmente aos atos aplicados contra o propósito de marca.  

A confirmação da punição da hipocrisia (H3) foi suportada pela diferença nos cenários, 

revelando o sentimento a respeito de pessoas hipócritas, como de sentir indignação moral 

(JORDAN et al., 2017), raiva (LAURENT et al., 2013) e felicidade com seus infortúnios 

(SMITH et al., 2009), sendo a punição uma busca por justiça (DO et al., 2020). As pessoas  

sofrem o desejo de punição quando não praticam os valores que costumam pregar, e no 

consumo, também é possível ver formas deste desejo de punição.  

Ser percebido como hipócrita não afeta apenas o julgamento sobre as pessoas, mas 

podem também aumentar a condenação que recebem por suas irregularidades (LAURENT et 

al., 2013) e manchar suas reputações (PALANSKI & YAMARINO, 2011), fazendo com que o 
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consumidor passe a ter maior preocupação com suas ações hipócritas no cotidiano. Ao se 

compreender que as pessoas julgadas como hipócritas tendem a adaptar seu comportamento em 

consequência da punição e não pelo sentimento de culpa (VON GRUNDHERR et al., 2021), 

mostram que consumidores hipócritas podem ressignificar novos comportamentos em prol de 

um propósito defendido pela marca, através de um desejo de punição da mesma e de outros 

consumidores, ao invés de apenas esperar uma mudança por esse sentimento culposo.    

Corroborando com isso, essa mudança de postura do consumidor para não ser punido 

passa pelo entendimento de que outras pessoas estão menos inclinadas a tirar os hipócritas de 

um isolamento social pelo seu mau comportamento, mesmo que elas tenham realizado boas 

ações anteriormente (EFFRON & MONIN, 2010), ou seja, o desejo de punição do consumidor 

hipócrita tende a ser mais rígida, principalmente quando o alinhamento com um propósito é 

maior, não importando até mesmo em alguns casos o licenciamento moral de bons 

comportamentos anteriores (LASAROV & HOFFMANN, 2020).  

Na análise dos fatores que levam a esta punição, os resultados mostram a mediação que 

a condenação da hipocrisia, através da gravidade de ação e da imoralidade do comportamento, 

implica sobre esse consumidor hipócrita. Em relação a gravidade da ação (H4), essa 

discrepância entre a ação e o comportamento mostra que o ato em si é um importante fator do 

desejo de punição da hipocrisia (ALICKE et al., 2013). Ao se compreender que a ação hipócrita 

é considerada mais grave quando temos um compromisso público em relação a ela (RUBENS 

et al., 2015) ou quando é feita contra uma causa a qual somos comprometidos (DAVIES, 2014), 

mostram que a condenação da hipocrisia sofre influência do contexto do ato contra os 

propósitos das marcas.  

Estes resultados convergem com o princípio de que os propósitos de marcas exigem este 

comprometimento e, portanto, quanto maiores e mais expostos eles forem por parte do 

consumidor, maior será sua condenação de hipocrisia em relação aos seus atos contrários a estes 

propósitos. Desta forma, as ações hipócritas dos consumidores independem da competência em 

realizar uma ação (FISKE, 2018; KARELAIA & KECK, 2013; POLMAN et al., 2013), mas 

sim, de como essa ação é considerada uma hipocrisia grave ao que o consumidor se compromete 

realizar a favor de um propósito de marca. Os resultados, portanto, mostram que muito daquilo 

que as pessoas pensam ser apenas atos isolados, são considerados pontos de julgamento de 

hipocrisia e que levam a uma condenação e a um desejo de punição do consumidor hipócrita, 

na avaliação de terceiros.  
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Analisando a imoralidade do comportamento (H5), os resultados ajudam a mostrar que 

os consumidores se importam com a moralidade quando estão consumindo (PELSMACKER et 

al., 2005) e que a imoralidade tem peso no julgamento das ações de um consumidor hipócrita 

(BARDEN et al., 2005), levando a uma maior condenação moral dos mesmos (EFFRON et al., 

2018). Desta forma, a moralidade dentro de um julgamento de hipocrisia contra propósitos de 

marcas defende que o espaço para interesses egoístas deve ser eliminado (GREENE, 2013), 

condenando a busca de autorrealização (NEWHOLM & SHAW, 2007), prestígio social 

(POLMAN et al., 2013) e a resolução de conflitos internos (JAGEL et al., 2012), pois existirão 

danos consequentes de um julgamento da moralidade (HAIDT, 2001) para proteger os 

princípios de justiça social e altruísta que os propósitos de marcas pregam. A própria moralidade 

da marca também pode ser afetada (SIRDESHMUKH et al., 2002), principalmente quando seus 

propósitos são considerados falsos e tem a atuação de seus consumidores como parte disso 

(SOBANDE, 2019), ponderando então a imoralidade do comportamento contra propósitos de 

marca como um dos fatores que corroboram com esses achados.   

Os resultados também apoiam a importância da moralidade como parte de estudos sobre 

a hipocrisia no consumo (LAWFORD-SMITH, 2015; MC GREGOR, 2008) e de que como as 

marcas devem se preocupar com a moralidade nestes seus propósitos (HOEFFLER & 

KELLER, 2003; CARDADOR & PRATT, 2006; KAY, 2006), principalmente em relação a 

uma condenação da hipocrisia aumentar com o grau de imoralidade comportamental do 

consumidor, algo que se confirmou ao analisar ações contra os propósitos de marca.  

Relacionado ao alinhamento com a causa contra a desigualdade racial que o consumidor 

cometia uma hipocrisia, o julgamento da gravidade da ação (H4) e da imoralidade do 

comportamento (H5), foram amplificados pelos participantes que se colocavam como alinhados 

a mesma causa (H6). O efeito da mediação moderada mostra a atuação do ativismo em defesa 

dos propósitos de marcas (BENNER, 2018) e o poder que o alinhamento do consumidor 

(CORSARO & SNEHOTA, 2011) tem no anseio de fazer parte desse ativismo (LIGHTFOOT, 

2019) e de se conectar mais com a marca. Como o julgamento da hipocrisia envolve a análise 

da ação e da moralidade (BARDEN et al., 2005), esse ativismo em defesa de uma causa tende 

a aumentar a fiscalização dos consumidores (VELASCO, 2021), buscando em muitos casos 

garantir a defesa de sua identidade (FOREHAND et al., 2020). 

Pessoas observadoras claramente condenam moralmente a hipocrisia (VON 

GRUNDHERR et al., 2021). Mesmo uma transparência sobre a prática e os valores da marca, 
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em apoio a uma causa ativista, não protege a mesma de controvérsias e de uma condenação dos 

seus consumidores (VREDENBURGH et al., 2020), pois sua comunidade também precisa ser 

uma representação destes propósitos pregados. Essa condenação moral dos hipócritas não se 

traduz proporcionalmente em punição por seu comportamento (VON GRUNDHERR et al., 

2021), porém, os resultados deste estudo mostram que a defesa de um ativismo da marca, por 

parte de consumidores alinhados a ela, pode aumentar essa busca pela punição de outros 

consumidores que não atuam de forma correta sobre os mesmos princípios.  

O desalinhamento desses consumidores hipócritas condiciona a um maior julgamento 

do chamado "wokewashing" (SOBANDE, 2019), que significa um ativismo de marca 

inautêntico, buscando apenas parecer ativista, sendo prejudicial a marca e ao seu potencial de 

mudança social proposto (VREDENBURGH et al., 2020). Essas atribuições negativas de 

desalinhamento da marca e seus consumidores podem impedir retornos financeiros e de valor 

para ela (DU et al., 2010), fazendo com marcas passem a se preocupar com suas ações e as 

ações de sua comunidade, com relação ao julgamento e a condenação da hipocrisia dos 

membros dela. Há de se observar também, que não são todos os consumidores que têm os 

mesmos valores que a marca, e com isso, vemos certos grupos mais alienados do que outros 

(MOORMAN, 2020), podendo estarem mais propícios a um julgamento e a uma condenação 

de hipocrisia. Isso se deve ao fato que o ativismo de marca vai além da mera defesa da causa e 

da busca de mensagens favoráveis (WETTSTEIN & BAUR, 2016), pois necessita de um 

alinhamento de práticas que defendam o propósito e seus valores (VREDENBURGH et al., 

2020) ou sofrerão maior julgamento, condenação e desejo de punição por parte de outros 

consumidores bem alinhados com a causa, como mostram os resultados encontrados na H6. 

Ao se analisar as diferenças entre as médias dos resultados para as questões de controle 

“Considero que essa pesquisa é real” e “Tive dificuldade de entendimento”, os resultados 

aparecem no cenário de controle. O cenário de controle repete a condição do cenário de 

alinhamento do consumidor ao propósito de marca do experimento 1, o qual também indicou 

essa diferença nas médias. Assim, como os resultados do primeiro experimento, o cenário que 

mostra uma marca com propósito e um consumidor alinhado, mas tem perguntas sobre 

hipocrisia, imoralidade, culpa, punição e gravidade da ação, podem ser determinantes para que 

o participante não entenda o propósito da pesquisa e que não considere as informações da 

mesma real.  
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DISCUSSÃO GERAL DOS RESULTADOS 

 

Com os resultados apresentados, existe uma contribuição para avançar nos estudos 

sobre o julgamento da hipocrisia do consumidor. Se hoje compreende-se sobre os efeitos da 

hipocrisia de marca (GUÉVREMONT, 2019), da hipocrisia corporativa (TILLMAN et al, 

2020; JUNG et al., 2020) e da hipocrisia na responsabilidade social das empresas (BAGHI & 

ANTONETTI, 2021), abre-se margem para estudar outros possíveis efeitos do julgamento da 

hipocrisia do consumidor contra o propósito de marcas na visão de terceiros, indo além dos 

simples efeitos de ações hipócritas dos consumidores em fatos isolados de consumo 

(ROTHGERBER, 2020; MKONO, 2020; THORMAN et al., 2020). Adiante nas buscas, os 

estudos podem ajudar a entender mais o que condiciona o julgamento da hipocrisia do 

consumidor por terceiros, principalmente quando fatores como práticas e percepções diferem 

(THORSLUND & LASSEN, 2017) ou quando acreditam que os propósitos da marca não são 

verdadeiros (SOBANDE, 2019) e que a marca não faz realmente a diferença na vida das 

pessoas (AAKER, 2014), em suas ações de propósito de marca.  

Os resultados contribuem com a teoria nos estudos sobre a hipocrisia no consumo 

(FLEET et al., 2021; RUBENS et al., 2015; MKONO, 2020; ROTHBERGER, 2020). Ao se 

compreender a definição base de hipocrisia, de dizer uma coisa, mas fazer outra (BARDEN et 

al., 2005), seu significado na área do relacionamento consumidor-marca se torna mais amplo, 

no qual o simples ato no cotidiano contra o propósito de marca, que parece contemplar uma 

assumpção geral e de comprometimento com a causa, se configura em um julgamento de 

hipocrisia por terceiros, não se mostrando necessário nenhum compromisso ou discurso 

público para tal julgamento, condenação e desejo de punição. 

A pesquisa inova ao apresentar um avanço nos estudos experimentais relacionados a 

hipocrisia, proporcionando o julgamento de terceiros para as ações hipócritas, em contraponto 

aos estudos de indução da hipocrisia nos participantes para o consumo (EFFRON et al, 2010; 

EFFRON et al., 2015; EFFRON & MILLER, 2015; BARDEN et al., 2005; BARDEN et al., 

2014). Além disso, o estudo colabora com uma melhor compreensão da hipocrisia em etapas, 

ao apresentar resultados sobre o julgamento da hipocrisia em relação aos atos contra um 

propósito de marca (EFFRON & MONIN, 2010; GUEVRÈMONT, 2019), sobre a condenação 

dessa hipocrisia analisando a imoralidade do comportamento e a gravidade da ação dos 

hipócritas (BADEN et al., 2005) e sobre o desejo de punição para essa hipocrisia, com a 
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identificação de culpa, anseio de autopunição e o desejo da punição de terceiros aos hipócritas 

(EFFRON & MONIN 2010; EFFRON et al., 2015), os quais colaboram com os resultados do 

estudo de Von Grundeherr (2021), de que nem sempre julgar e condenar a hipocrisia resulta 

em punição, mostrando uma visão sobre a importância de analisar o contexto para tal 

afirmação, como na diferença dos cenários de diversidade e igualdade racial. 

Os resultados contribuem também para avanços nos estudos sobre ativismo de marca e 

propósitos de marca, apresentando as possíveis contradições que a hipocrisia do consumidor 

representa na busca das marcas em se tornarem um modelo de mudança social através da defesa 

de causas (MIRZAEI et al., 2021; KRAMER, 2017), corroborando com os estudos que buscam 

observar o contexto do propósito (SOBOLOVE & VOEGE, 2020), o real interesse na 

cooperação com o próximo (GUEVRÈMONT, 2021), a honestidade das ações (ABENDROTH 

& HEYMAN, 2012) a verdadeira redução das desigualdades (HAN & KIM, 2020) e a real 

busca por justiça social (LEE, 2020). Por fim, os resultados trazem a colaboração para estudos 

do engajamento do consumidor, ao mostrar que situações de recompra, indicação e defesa da 

marca (HELLIER et al., 2003; KUMAR & PANSARI, 2016; HARRIGAN et al., 2021) não 

aumentam o julgamento da hipocrisia, podendo trazer uma reflexão se o engajamento do 

consumidor com a marca pode ser compreendido de outras formas no mundo contemporâneo, 

incluindo ações de ativismo, comportamentos desejados, consumo consciente e outras 

maneiras que se diferem destas tradicionais e que se relacionam com a lealdade do consumidor, 

cabendo aqui até mesmo espaço para estudos futuros a respeito destes questionamentos.  

Ao se avaliar que o propósito pode ajudar as marcas a ampliarem os resultados de 

impactos positivos nas comunidades onde operam (HOLLENSBE et al., 2014), observar a 

hipocrisia como um fator deste impacto é uma forma relevante de pensar em melhores práticas, 

principalmente quando temos alguns CEOs entendendo como um erro trabalhar com 

propósitos, devido a compreensão que as organizações são sistemas políticos e que a hipocrisia 

sobre elas é inevitável (QUINN & THAKOR, 2018). Não apenas observar que os gestores 

analisam as ações hipócritas das marcas, os achados mostram que consumidor também julga a 

hipocrisia. Se em alguns casos temos a indiferença do consumidor sobre origens de produtos 

que usam, como por exemplo, na compra de produtos internacionais e possíveis formas de 

escravidão ao produzi-los, cometendo a hipocrisia de ignorar estes fatos (SMITH & JOHNS, 

2020), essa indiferença não encontra o mesmo suporte quando tratamos de um propósito como 

background, como nos casos da diversidade e da igualdade racial deste estudo, retratando como 
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os julgamentos dos consumidores são dinamicamente mutáveis, subjetivos e dependentes do 

contexto (SOBOLOVE & VOEGE, 2020). 

A defesa destes propósitos traz a necessidade de as marcas observarem a aceitação e 

atuação dos consumidores junto a elas, pois, qualquer resistência do consumidor, quando aceita 

ou ignorada pelas marcas, pode transformar os mercados e as práticas que se relacionam a elas 

(ROUX & IZBERK-BILGIN, 2018), e dessa forma, fazendo com que questões de hipocrisia 

se tornem constante e o propósito perca seu significado. Os resultados, portanto, colaboram 

com a reflexão de que o desalinhamento do consumidor é um indicador para o julgamento da 

hipocrisia e que qualquer resistência poderá ser vigiada em alto grau, mesmo que isso cause 

um impacto negativo na decisão dos consumidores sobre a marca (WANG et al., 2021).  

Esta supervisão é também uma amostra de como a confiança em uma marca se inicia 

através da clareza sobre o seu propósito, observando seu papel e sua responsabilidade dentro 

da sociedade em que opera e busca prosperar (HOLLENSBE et al., 2014), pois este propósito 

não deve pensar apenas nas expectativas dos clientes, mas em como afeta a melhoria no 

desempenho dos negócios (HAJDAS & KLECZEK, 2021). Portanto, mesmo em casos de 

marcas que tentam desconstruir a sua própria hipocrisia (WAGNER et al., 2020), essas ações 

nem sempre serão suficientes, pois os consumidores podem agora também julgar, condenar e 

punir ações hipócritas de outros consumidores por conta própria. Além disso, as ações 

relacionadas ao propósito passam a ser vistas apenas como uma imitação do que outras marcas 

já fazem, fazendo com que essa hipocrisia social seja mais uma forma de afetar a própria marca 

(VVEINHAARDT & STONKUTE, 2015). 

Os resultados ainda contemplam a contribuição prática para gestores de marca, 

profissionais de marketing e gerentes de relacionamento entre outros, principalmente para 

marcas que atuam com formas de ativismo junto aos seus consumidores. Dentre essas 

contribuições é importante que as marcas fortaleçam a importância que os consumidores têm 

na representação de seus propósitos e entendam que suas ações estão sendo julgadas e 

condenadas por outros consumidores, mostrando que não é somente a consciência própria que 

deve contar na análise de seus atos, mas o bem-estar coletivo, haja visto, que os hipócritas 

sociais são punidos com mais severidade do que aqueles que apenas buscam se auto enganar 

em suas ações (VON GRUNDHERR et al., 2021).  

Se faz importante também compreender que as marcas precisam alertar consumidores 

sobre essas ações hipócritas, trazendo reflexão sobre como as mesmas são passíveis de 

julgamento e condenação de outros consumidores, pois as pessoas se abstêm de punir os 
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hipócritas quando existe dúvida razoável sobre a culpa real do hipócrita (LÖNNQVIST et al, 

2015), o que também serve também para abertura de canais de debates, justificativa e de 

esclarecimento sobre como agir de acordo com os propósitos das marcas. Essa inclusive é uma 

possível forma de diminuir as ações hipócritas, pois pessoas que cometem a hipocrisia podem 

aprender que é seguro considerar o engano como uma estratégia viável para evitar o risco de 

ser considerado um hipócrita (VON GRUNDHERR et al., 2021).  

Como complemento às contribuições gerenciais e práticas, as marcas e seus gestores 

devem analisar as ações de hipocrisia em relação aos consumidores mais ativos com as 

comunidades de marca e aqueles consumidores de compra mais habitual, pois a mitigação do 

julgamento e da condenação da hipocrisia acontece em maior número quando os alvos são de 

partes de um mesmo grupo, em relação a grupos externos (BARDEN et al., 2014), trazendo a 

necessidade de uma reflexão acerca dessa conscientização dos consumidores em um todo, para 

que não exista o julgamento de uma hipocrisia seletiva entre os que consomem da marca. 

O estudo apresenta-se como uma importante contribuição para a publicação em jornais 

e periódicos que analisam o relacionamento consumidor-marca através de temas atuais, como 

o ativismo de marca. Os resultados apresentados podem contribuir em publicações que 

almejam evoluir nas configurações do ativismo de marca e suas extensões, como por exemplo, 

suas falhas, suas vantagens, seus efeitos diretos e indiretos, suas percepções e sua conexão com 

estado atual do posicionamento de marcas (VREDENBURG et al., 2020). A hipocrisia, que 

mesmo sendo um tema estudado há anos, também mostra um ponto importante de evolução 

para publicações que desejam analisar como o consumidor contemporâneo, que ao mesmo 

tempo ao qual exige novas atitudes das marcas, ainda apresenta falhas em sua missão para 

representar estes propósitos, configurando-se como um consumidor hipócrita e que amplia o 

campo para novas publicações sobre outras formas de hipocrisia do consumidor.   

O julgamento da hipocrisia do consumidor, analisada contra os propósitos de marcas, 

apresenta também uma nova visão sobre a percepção da sociedade consumidora, em relação a 

quanto de dedicação e envolvimento verdadeiro pode existir nessa estratégia e sua influência 

no relacionamento consumidor-marca. A escolha da defesa de um propósito pelas marcas tende 

a cada vez mais ser observada e cobrada por consumidores, mas agora existe um alerta para 

que as marcas também percebam se suas estratégias ativistas encontrarão consumidores 

preparados para representá-las e defendê-las, de forma que a hipocrisia possa expor falhas e 

gerar críticas para a marca, sua comunidade e seus consumidores.  
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Para a hipocrisia no consumo, é um estudo que apresenta uma visão à margem dos 

estudos induzidos da hipocrisia, mostrando como opiniões de terceiros podem colaborar numa 

reflexão sobre as estratégias de propósitos de marca e compreender uma melhor avaliação de 

seus efeitos na sociedade consumidora. Dessa forma, os resultados abrem campo para 

compreender melhor sobre o julgamento da hipocrisia por terceiros, corroborando com os 

achados de que a hipocrisia é parte de um julgamento social (GALESIC, 2018; ALICKE et al., 

2013). Além disso, mostram que a contradição de atos contra propósito de marca não está 

relacionada apenas ao contexto de falar uma coisa e fazer outra, mas que o suporte falso 

(MONIN & MERRITT, 2012) contra propósito de marcas, neste caso relacionado a compra de 

marcas ativistas, também se configuram para um julgamento de hipocrisia. Estes achados 

também se alinham aos resultados de Jagel et al. (2012) sobre a hipocrisia em comportamentos 

sociais conscientes de compra dos consumidores, ao mesmo tempo que se comportam de forma 

egoísta em suas escolhas do cotidiano.  

Os achados deste estudo mostram que a condenação da hipocrisia por terceiros pode se 

configuram como resultado de um julgamento que envolve analisar um comportamento moral, 

como Effron & Monin (2010) explanam, e não apenas pela discrepância entre a ação e o 

comportamento, principalmente quando existe uma declaração pública do hipócrita sobre o que 

defende como certo (ALICKE et al, 2013). Neste caso, a condenação analisada por variáveis 

isoladas, como no caso da gravidade da ação (BARDEN et al., 2005) e da imoralidade do 

comportamento do consumidor (BARDEN et al., 2005) podem ser as justificativas para 

corroborar com esse fato.  

Alinhada a esses achados da análise do comportamento moral (EFFRON & MONIN, 

2010), a punição do hipócrita também mostrou que incorre de forma mais severa quando existe 

um julgamento moral do ato (EFFRON et al.,  2015; LAURENT et al., 2014). Essa descoberta 

corrobora com estudos sobre a vontade de punir hipócritas (POWELL & SMITH, 2012; 

LAURENT et al., 2013) como parte de uma justiça para o mau comportamento de 

consumidores (DO et al., 2020). O desejo de punição por terceiro deste estudo, reforça os 

achados de que a punição é considerada um meio de restaurar a ordem social (FISCHER et al., 

2007) e que essa punição altruísta é realmente uma forma de corrigir injustiça (SILVA et al., 

2017). Como Piazza & Bering (2008) defendem, essa terceira parte tem o poder de restaurar 

essa ordem social violada por outras pessoas.   

Os resultados sobre condenação e desejo de punição mais severas por pessoas alinhadas 

com o propósito da marca, representam também os efeitos encontrados por Effron & Monin 
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(2010) sobre o desejo de punição por parte de terceiros, quando afetados por atos hipócritas, e 

fortalecem os resultados de Chen (2020) de que a busca pela defesa da identidade transforma 

os consumidores em vigilantes, dispostos a condenar ações de outros consumidores para 

proteger a causa que os representam. Ajustado aos achados apresentados por Fried (1998), de 

que a condenação ao hipócrita tende a ser anulada quando existe uma identificação pessoal 

com o transgressor, o estudo apresenta um outro lado, de condenação ao transgressor quando 

existe uma identificação com a causa afetada. Esses resultados reforçam ainda mais a 

importância de analisar a identidade pessoal (CHEN, 2020) nos estudos sobre o julgamento da 

hipocrisia por terceiros.   

Em relação ao engajamento do consumidor, os resultados apesar de não suportarem a 

hipótese proposta, conversam positivamente com outros estudos, ao mostrar que a percepção 

de engajamento está mais relacionada a uma manifestação comportamental do consumidor que 

vai além da transação (VERHOEF et al., 2010). Além disso, corroboram com a visão de que 

engajamento do consumidor está relacionado a atitude e o comportamento (KUMAR & 

PANSARI, 2016), ao compromisso e o envolvimento (PANSARI & KUMAR, 2016) e que é 

representada pela amplificação da voz do consumidor (HARMELING et al., 2017). 

Para o mundo acadêmico, esse estudo apresenta-se como relevante para avanços nos 

estudos do comportamento do consumidor, ao mostrar a necessidade de uma maior 

profundidade sobre os efeitos do ativismo nas ações de marketing e no comportamento do 

consumidor. A comunidade acadêmica pode buscar compreender outras consequências das 

estratégias das marcas ativistas, que assim como a hipocrisia, podem parecer implícitas, como 

por exemplo, o efeitos do preconceito contra consumidores ativistas, o estresse causado por 

regras e cobranças do ativismo (VELASCO, 2021), os efeitos dos conflitos em comunidades 

de marcas ativistas e as consequências em marcas que tem seu ativismo afetado por 

consumidores que "sequestram" a mesma (WIPPERFUTH, 2005) para criar formas próprias 

de ativismo, entre outras.  

O estudo também busca contribuir para a comunidade acadêmica a respeito da 

autenticidade de marca e o quanto as marcas que atuam defendendo propósitos com demandas 

contemporâneas, ainda são percebidas como autênticas quando seus consumidores se portam 

como hipócritas e podem afetar essa percepção de autenticidade. Existe ainda oportunidade 

para uma reflexão sobre como marcas autênticas e consumidores autênticos em suas atitudes, 

são afetados pela hipocrisia de um lado ou de outro, e até mesmo, como a autenticidade no 

relacionamento consumidor-marca pode superar as hipocrisias dessa relação.  
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O contexto deste trabalho, além de apresentar relevância, tende a despertar a 

curiosidade do público acadêmico que busca compreender a percepção dos consumidores sobre 

um tema que almeja se consolidar cada vez mais nas estratégias das marcas para a 

contemporaneidade, que é do ativismo de marcas para uma sociedade melhor e mais justa. Se 

por um lado, cada vez mais as marcas se posicionam em suas estratégias de marketing e de 

comunicação, os confrontos sobre possíveis falhas de ativismo podem ser percebidos como 

fatos isolados, seja em comentários em postagens das comunidades das marcas ou artigos 

relatando percepções de forma isolada, mas que pouco existe sobre uma visão mais ampla em 

cima de experimentos que configurem opiniões diversas, o que os resultados deste estudo 

buscam apresentar e levar de modelo para estudiosos da comunidade acadêmica.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Os resultados apontam que a hipocrisia e propósito de marca são considerados temas 

de relevância, o que aumenta a importância de estudos em relação ao julgamento da hipocrisia 

do consumidor e ajudam a entender melhor o contexto de propósitos de marca, seja para 

apontar suas falhas ou para explorar como elas estão conectadas as ações do consumidor em 

seu cotidiano. Com as descobertas, o objetivo de configurar um possível julgamento da 

hipocrisia do consumidor por terceiros aos atos realizados por outros consumidores contra 

propósitos de marca foi alcançado.  

Ao apresentar a confirmação do julgamento da hipocrisia por terceiros em dois 

experimentos, os resultados mostram que o contexto e a causa a qual ocorre a hipocrisia é 

também de importante análise. Os estudos mostraram que causas de diversidade e igualdade 

racial apresentam um julgamento de hipocrisia em contextos que incluíam um consumidor e 

sua empresa com ações preconceituosas contra o público LGBTQIA+ e um consumidor de 

uma marca com ações preconceituosas contra pessoas negras no seu cotidiano. Estas variações 

de cenários e contextos, ajudam na validação externa do estudo. Além disso, o alinhamento do 

consumidor, que apresentou suporte para uma maior condenação e desejo de punição da 

hipocrisia de pessoas alinhadas com a causa (H6) e que corroborou na confirmação da 

hipocrisia do experimento 1, contribui para a compreensão de que estudos futuros sobre o 

julgamento da hipocrisia do consumidor percebam o contexto dos cenários e a conexão 

existente entre a marca e sua comunidade de consumidores, pois a hipocrisia pode ser julgada, 
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condenada e punida de forma superficial ou mais contundente, dependendo do grau de ligação 

do julgador com o propósito da marca.  

Os achados em relação a condenação e punição da hipocrisia também aparecem nos 

resultados, com a percepção de culpa, desejo de autopunição e de punição de terceiros presentes 

na avaliação de outros consumidores, confirmando as hipóteses 3, 4 e 5 dos experimentos. 

Sobre estes dois fatores, condenação e punição, pode se compreender que as ações da marca 

no ativismo são uma escolha, as quais muitos dos consumidores podem não estar 

condicionados a cumprir o propósito, sendo hipócrita até mesmo sem que exista a intenção 

(ALICKE et al., 2013) ou ainda, que tenha a interferência das emoções em suas ações (AIKIN 

& TALISSE, 2008). Novamente, corrobora com a ideia de que se faz importante entender que 

o contexto interfere nas avaliações (THORSLUND & LASSEN, 2017). 

Limitações deste estudo foram encontradas na hipótese de engajamento da marca. Os 

resultados, contrários à hipótese proposta, podem estar relacionados aos cenários de hipocrisia 

não estimularem a compreensão de engajamento nos participantes. Uma prova disso é que o 

cenário de controle, de um consumidor alinhado com a causa, apresentou as maiores médias 

relacionadas à percepção de engajamento do participante. Estes resultados podem fomentar 

discussões mais aprofundadas a respeito do atual relacionamento consumidor-marca e as 

questões de engajamento. Pode se buscar compreender se existe uma percepção de que o 

engajamento acontece quando o consumidor está alinhado no seu cotidiano com a marca, com 

seu propósito e com seu posicionamento, e não mais ao pensamento tradicional de engajamento 

representada por fatores de lealdade do consumidor, no qual recompra, indicação e defesa da 

marca e seus produtos prevalecem. Desta forma, compreende-se que o engajamento está 

realmente mais conectado ao compromisso e ao envolvimento (PANSARI & KUMAR, 2016) 

e na intensidade de ações junto a marca (VIVEK et al., 2012).  

A elaboração dos cenários, que representavam o contexto de uma hipocrisia de marca, 

também foi uma limitação encontrada, pois não existem estudos direcionados à hipocrisia do 

consumidor, no qual ela seja configurada para o julgamento de terceiros. Os estudos que se 

aproximam da hipocrisia no consumo são relacionados a experimentos no qual o próprio 

participante é induzido a uma situação de hipocrisia (EFFRON et al., 2015; EFFRON & 

MONIN, 2010). Desta forma, a elaboração do estudo buscou ser um complemento aos estudos 

de hipocrisia de marca (GUÈVREMONT, 2019), que também observa a hipocrisia relacionada 

aos propósitos de marca, mas entende-se que outros pontos também podem ser analisados, 

como o contexto da causa a qual ocorre o julgamento da hipocrisia do consumidor. 
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Em relação ao entendimento da pesquisa, apresentar um cenário de alinhamento entre 

consumidor ativista e marca com propósitos levou a maioria dos participantes a não 

compreenderem as perguntas sobre hipocrisia, imoralidade, punição e outros. É de se 

considerar que os questionamentos podem causar estranheza, avaliando que os participantes 

podem achar que o questionário está errado ou que se trata de uma pesquisa falsa, conforme os 

resultados do segundo experimento mostraram. Outrossim, é possível que ao não mostrar 

claramente essas situações de hipocrisia, possa fazer os participantes se autoavaliarem como 

incapazes de interpretação dos cenários, e com isso, mostrarem a falta de entendimento sobre 

a pesquisa.  

Uma limitação presente no 1º experimento foi a média de 2,76 para o cenário de 

hipocrisia (cenário 4) na hipótese do julgamento da hipocrisia (H1), que mesmo sendo a média 

mais alta, está abaixo do ponto médio da escala. Um ponto de reflexão sobre os resultados é de 

que o julgamento da hipocrisia no primeiro experimento não considerou o alinhamento do 

participante com a causa LGBTQIA+, algo que foi corrigido no segundo experimento, nesse 

caso, com a causa de igualdade racial, representada pela hipótese de alinhamento do 

consumidor (H6).  

Uma outra limitação percebida refere-se a pesquisa ser mais focada no comportamento 

do terceiro e não tanto da marca, e que dessa forma, deveria analisar as consequências da 

hipocrisia no relacionamento consumidor-consumidor ou relacionamento consumidor-

comunidade de marca, para depois buscar compreender os efeitos no relacionamento 

consumidor-marca.  Outro ponto de limitação do estudo se refere ao cenário de controle do 

experimento 2, que não apresenta um ponto de reflexão sobre o julgamento de hipocrisia 

(Marca com Propósito + Consumidor Alinhado), no qual seria importante a aplicação de uma 

ação transgressora em um teor mais brando que as dos outros cenários, para perceber se o 

julgamento de hipocrisia apareceria também nesse cenário, independentemente do alto ou 

baixo engajamento do consumidor.  

Complementando as limitações de estudo, o instrumento de pesquisa também 

apresentou falhas em pontos que poderiam melhorar os resultados, principalmente em analisar 

se os participantes compreendem a diferença entre hipocrisia, transgressão e julgamento moral, 

pois é possível que algumas das respostas foram entendidas - ou não entendidas - como 

hipocrisia pelo simples fato de o indivíduo não ter a compreensão correta sobre o tema. A 

utilização de perguntas filtro que colaborassem com o discernimento do participante sobre a 

hipocrisia poderiam ajudar a superar estes percalços. Alinhado a essa limitação, também é 
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possível que participantes tenham respondidos de uma forma "politicamente correta", ou seja, 

pessoas respondendo hipocritamente sobre a hipocrisia de terceiros, algo possível, mas que de 

certa forma necessita de um grau de confiança aos participantes, para que o estudo aconteça. 

Ao vislumbrar pesquisas futuras, estudos podem buscar aprofundar o quanto a marca 

promove esses valores de seu propósito, para compreender se o julgamento de hipocrisia por 

terceiros pode diminuir, caso a marca não tenha esses valores bem presentes na sua 

comunicação de marketing. Outro ponto, pode ser de analisar se a marca também recebe o 

julgamento de um comportamento hipócrita e se isso poderia anular o julgamento, a 

condenação e a punição da hipocrisia do consumidor por terceiros. Adiante, como identificado 

nas limitações de estudo, estudos futuros podem apresentar cenários nos quais os participantes 

busquem avaliar como transgressão, hipocrisia ou julgamento moral as ações contra propósitos 

de marca, ampliando a discussão do que é a hipocrisia do consumidor e o que são consideradas 

simples transgressões esporádicas e/ou o que são parte de um julgamento sobre condutas 

imorais do consumidor. Estes fatores ajudariam a compreender quando uma transgressão passa 

a se tornar uma hipocrisia, analisando se é a gravidade ou a repetição da ação que a define. 

Outrossim, esse caminho também poderia ajudar no entendimento se um desalinhamento já é 

considerado uma hipocrisia ou que existe a percepção de que a pessoa apenas perdeu o controle 

em um determinado momento, sendo afetada por fatores ambientais. 

Pesquisas futuras também podem se aprofundar em analisar se a hipocrisia é confirmada 

caso o produto seja consumido de forma pública versus de forma privada, analisando se o 

consumo de um produto realizado apenas no lar do consumidor, sem exposição pública, afeta 

o julgamento da hipocrisia, em relação a um produto consumido junto a outras pessoas. Outro 

ponto de uma possível análise, pode ser referente ao envolvimento do consumidor com o 

produto, examinando o consumo hedônico versus o consumo utilitário, como por exemplo, se 

o uso do produto em uma emergência (utilitário) seria julgado como mais hipócrita em relação 

aos consumidores que realmente amam e desejam o produto, quando são analisadas ações do 

cotidiano destes consumidores contra os propósitos de marcas.   

Estudos futuros também podem explorar condições nas quais alguns desalinhamentos 

dos consumidores possam ser justificados (EFFRON & MILLER, 2015; JORDAN et al., 2017) 

e se isso diminuiria o julgamento, a condenação e o desejo de punição dos hipócritas em relação 

ao propósito. Por exemplo, condições de estresse do consumidor (BERRY et al. 2015), no qual 

consumidores estressados com a cobrança de comportamento a favor do propósito, se 

desalinham em suas ações, almejando fugir dessa condição. Também podem buscar 
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compreender os conflitos de identidade do consumidor (FOREHAND et al. 2020), os quais 

valores tradicionais familiares ou culturais prevaleçam sobre valores recentes de um propósito 

de marca, que busca tornar-se mais contemporânea.  

Possíveis estudos futuros podem buscar analisar a identidade moral dos participantes, 

ao colocar itens de escalas que identifiquem o quanto o participante se julga como moral e 

quanto isso afeta suas respostas sobre o julgamento da hipocrisia nos cenários. Os cenários, 

inclusive, podem receber traços de identidade também na manipulação, com seus personagens 

demonstrando pontos de moralidade - ou imoralidade - e como isso afeta o julgamento de 

hipocrisia sobre terceiros. Além da identificação moral, estudos futuros também podem 

solicitar que os participantes respondam itens que ajudem a identificar suas orientações 

políticas, em uma valência entre conservadores e progressistas, para compreender se esse 

posicionamento político in-group altera a julgamento da hipocrisia contra a causa proposta pela 

marca. 

Ao analisar outras condições antecedentes e que podem resultar em um julgamento de 

hipocrisia, estudos também podem explorar fatores que expliquem por que a hipocrisia do 

consumidor contra propósitos de marca acontece, como por exemplo, a dissonância cognitiva 

na tomada de decisões (ARONSON, 2019) e que possam configurar em um ato hipócrita. 

Também, pode analisar a fraqueza de vontade (ALICKE et al., 2013) e as ações do consumidor 

com pouco ou nenhum interesse de atuar a favor do propósito, mesmo com a consciência de 

estar cometendo uma hipocrisia. Por fim, pode-se analisar a ausência de vigilância 

(RESHETEEVA, 2020; ANDERSON et al., 2016; WANG, et al., 2021), no qual consumidores 

justificam seus atos hipócrita ao fato de não estarem sendo observados ou supervisionados. 

Todos estes fatores de justificativa para hipocrisia podem ainda abrir espaço para estudos que 

explorem as condições de absolvição por parte de outras pessoas, para entender quais fatores 

levam a um maior perdão no julgamento das ações hipócritas dos consumidores, como por 

exemplo, desconhecimento do propósito da marca, desconhecimento de como agir para 

defender o propósito ou quanto tempo a pessoa é consumidora da marca entre outros. 

Possibilidades futuras de estudos podem buscar compreender o processo de 

aprendizado desse consumidor, que não é linear e imediato, em relação ao julgamento de 

hipocrisia, para entender até que ponto este consumidor, que age de forma contrária ao 

propósito da marca, pode usar a marca sem que exista essa condenação e punição. No mesmo 

sentido, existe o contraponto daqueles que observam essa hipocrisia e podem resultar em 

estudos que identifiquem se eles podem deixar de consumir e/ou ter comportamentos negativos 
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em relação às marcas que possuem estes consumidores julgados como hipócritas. O efeito 

sobre a marca ainda pode render estudos que busquem entender se outros consumidores podem 

realizar comportamento miméticos, ou seja, realizar condutas de desvio contra o propósito 

almejando imitar seus pares em busca de aproximação com eles, ou ainda, analisar os 

comportamentos contra a marca, no caso de boicotes, boca a boca negativo e campanhas de 

mídias negativas contra seus produtos. 

Em relação ao engajamento de marca, estudos futuros podem levar a consideração do 

alinhamento com as causas como um ponto de reflexão nesta percepção de engajamento. Para 

considerar a existência de um julgamento de hipocrisia, pesquisas podem apresentar cenários 

de um engajamento relacionado a compra, uso e envolvimento com os produtos e comparar 

com o ativismo do consumidor com a marca, mas onde não existe essa conexão tão forte com 

os seus produtos. Essa seria uma análise interessante entre o ativismo do consumidor com a 

marca versus o resultado financeiro que o consumidor gera, buscando avaliar em qual o 

julgamento de hipocrisia é maior.  

Relacionado a uma percepção da marca, estudos poderiam analisar qual a relevância 

em identificar que há consumidores comprando da marca e se comportando de alguma forma 

diferente, almejando avaliar se a marca entende que precisa melhorar suas ações de propósito 

de marca ou se é caso de repensar suas ações ativistas, para não prejudicar o relacionamento 

com os consumidores. Ainda sobre os efeitos na marca, estudos futuros podem buscar 

compreender o impacto da hipocrisia no engajamento com a causa e a mudança social proposta 

pela marca, almejando perceber se o propósito pode perder força, devido a falha de 

consumidores e marcas para aplicar seu contexto, ou isso pode levar um debate mais amplo de 

organizações ativistas e da sociedade sobre o efeito “woke” (SOBANDE, 2019) que as marcas 

estão conduzindo. Em complemento, estudos futuros podem também trazer uma reflexão sobre 

consumidores que usam o propósito de marca como autoexpressão, analisando se as suas ações 

contra os propósitos os fariam ser julgados como mais hipócrita, principalmente se colaborar 

com a compreensão de que isso seria um nível acima do que é considerado um engajamento 

do consumidor. 

Em suma, os resultados deste estudo colaboram com o debate sobre o julgamento da 

hipocrisia do consumidor por terceiros, longe de tentar ser um modelo definitivo, mas que 

busca possibilitar novos questionamento sobre quando o consumidor é considerado um 

hipócrita no relacionamento com as marcas, ampliando a discussão sobre até que ponto a 

hipocrisia das marcas pode ser um reflexo de seus consumidores e vice-versa.  
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APÊNDICE A – ROTEIRO DE EXPERIMENTO 1  

  

Bem-vindo ao estudo! 

Contamos com a sua participação neste estudo do Comportamento do Consumidor 

do Programa de Pós-Graduação em Administração da UFPR.  

O objetivo é melhor compreender as percepções dos consumidores sobre marcas.   

A sua participação é voluntária e as respostas serão confidenciais, sendo utilizadas, 

exclusivamente, para fins acadêmicos.  

 

Tempo requerido: O estudo durará cerca de 5 minutos. 

Riscos: Não há risco associado à sua participação. 

Confidencialidade: Sua identidade será mantida em sigilo 

 

Dr. Elder Semprebon – Pesquisador PPGADM/UFPR 

Bruno Eduardo Pereira - Mestrando PPGADM/UFPR – bruno.eduardo@ufpr.br  

Pesquisa Registrada e Aprovada no Comitê de Ética da Plataforma Brasil sob o CAAE Nº 

57389522.5.0000.0102 

 

Caso queira participar, você: 

A. Gostaria de ler e assinar o TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido) online, 

antes de participar deste estudo  

Link: TCLE 

B. Não precisarei ler e nem assinar o TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido), 

pois estou ciente e irei participar voluntariamente deste estudo 

 

Considerando que as pessoas são consideradas hipócritas quando: 

"Fazem o oposto do que costumam fazer e/ou dizer em outra situação"  

"Agem de maneira diferente ao que defendem como certo" 

"Fingem acreditar em algo que realmente não acreditam" 

 

Leia atentamente o enunciado abaixo e preencha as questões subsequentes considerando 

o cenário proposto. 
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Cenário 1: Marca Sem Propósito + Consumidor Não Alinhado com um Propósito 

(Comportamento Negativo) 

André é consumidor da marca de cerveja New Times 

A cerveja New Times é uma marca de cerveja nova e que busca se consolidar no mercado 

André é proprietário de uma empresa. Ele não contrata pessoas LGBTQIA+. 

 

Cenário 2: Marca Sem Propósito + Consumidor Alinhado com um Propósito 

(Comportamento Positivo) 

André é consumidor da marca de cerveja New Times 

A cerveja New Times é uma marca de cerveja nova e que busca se consolidar no mercado 

André é proprietário de uma empresa. Ele diz que sua empresa respeita a diversidade e por isso 

contrata pessoas LGBTQIA+  

 

Cenário 3: Marca Com Propósito + Consumidor Alinhado ao Propósito (Comportamento 

Positivo) 

André é consumidor da marca de cerveja New Times 

A cerveja New Times é uma marca de cerveja que tem como propósito o respeito a diversidade, 

em campanhas de apoio ao público LGBTQIA+ 

André é proprietário de uma empresa. Ele diz que sua empresa respeita a diversidade e por isso 

contrata pessoas LGBTQIA+  

 

Cenário 4: Marca Com Propósito + Consumidor Não Alinhado com o Propósito 

(Comportamento Negativo) 

André é consumidor da marca de cerveja New Times 

A cerveja New Times é uma marca de cerveja que tem como propósito o respeito a diversidade, 

em campanhas de apoio ao público LGBTQIA+ 

André é proprietário de uma empresa. Ele não contrata pessoas LGBTQIA+ 

 

Cenário De Controle: Marca Com Propósito + Consumidor Não Alinhado com o 

Propósito (Com Comportamento Negativo contra outro propósito moral) 

André é consumidor da marca de cerveja New Times 
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A cerveja New Times é uma marca de cerveja que tem como propósito o respeito a diversidade, 

em campanhas de apoio ao público LGBTQIA+ 

André tem o hábito de misturar o lixo orgânico com o reciclável prejudicando assim o meio 

ambiente. 

 

Agora responda com suas palavras: 

1)Ao analisar o cenário, qual a sua percepção em relação ao comportamento do 

consumidor André nesta situação? 

 
HIPOCRISIA DO CONSUMIDOR  

Agora que sabemos que as que as pessoas são consideradas hipócritas quando: 

"Fazem o oposto do que costumam fazer e/ou dizer em outra situação"  

"Agem de maneira diferente ao que defendem como certo" 

"Fingem acreditar em algo que realmente não acreditam" 
 

Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

André é hipócrita 
com a marca New 
Times 

     

André age 
contrariamente ao 
propósito da marca 
New Times 

     

André finge ser 
alguém que não é      

 
ALINHAMENTO COM A MARCA  

Entendendo também que um "Propósito de Marca" significa: 

"Ser uma razão inspiradora aos consumidores" 

"Ajudar a criar transformações sociais" 

"Levar crenças de como o mundo deveria ser" 

 
Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 
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1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

André é um 
consumidor 
alinhado com a 
marca New Times  

     

André é um 
consumidor 
alinhado com o 
propósito da marca 
New Times 

     

 
PUNIÇÃO DA HIPOCRISIA 

Lembrando que as pessoas são consideradas hipócritas quando: 

"Fazem o oposto do que costumam fazer e/ou dizer em outra situação"  

"Agem de maneira diferente ao que defendem como certo" 

"Fingem acreditar em algo que realmente não acreditam" 
 

Agora, assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

André deveria se 
afastar da marca 
New Times 

     

As pessoas 
deveriam condenar 
André por suas 
atitudes em relação 
a marca New 
Times 

     

 
CONTROLE 

Responda os itens quanto a sua percepção sobre hipocrisia: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Eu considero a 
hipocrisia um tema 
importante 

     

Eu me preocupo 
com situações de 
hipocrisia  

     

Eu me considero 
hipócrita em 
algumas situações 
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Responda o item quanto a sua percepção sobre propósito de marca: 

 
1 – Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 – Concordo 
Totalmente 

Para mim é 
importante que as 
marcas tenham um 
propósito  

     

 
Responda o item quanto ao seu alinhamento com causas: 

 
1 – Totalmente 
desfavorável 2 

3 – Nem 
favorável, 
nem 
desfavorável 4 

5 – Totalmente 
favorável 

Causa 
LGBTQIA+  

     

Causa ambiental      

Causa preconceito 
racial      

 
Agora, assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação a pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Eu considero que as 
informações dessa 
pesquisa foram reais 

     

Eu tive dificuldades de 
entendimento para 
responder a pesquisa 

     

Eu estive comprometido 
para responder esta 
pesquisa 

     

Eu me senti 
desconfortável em 
responder esta pesquisa 

     

 

Para finalizar a pesquisa, solicitamos que informe alguns dados sociodemográficos. 

 

Gênero 

o Masculino 

o Feminino 

o Outro 

 

Idade: ____________ 
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APÊNDICE B – ROTEIRO DE EXPERIMENTO 2  

  

Bem-vindo ao estudo! 

Contamos com a sua participação neste estudo do Comportamento do Consumidor do 

Programa de Pós-Graduação em Administração da UFPR.  

O objetivo é melhor compreender as percepções dos consumidores no relacionamento com 

marcas.  

A sua participação é voluntária e as respostas serão confidenciais, sendo utilizadas, 

exclusivamente, para fins acadêmicos.  

 

Tempo requerido: O estudo durará de 5 a 8 minutos  

Riscos: Não há risco associado à sua participação. 

Confidencialidade: Sua identidade será mantida em sigilo. 

Segurança: Você pode desistir a qualquer momento da pesquisa, sem precisar dar satisfação e 

sem que exista prejuízo algum a você.   

 

Bruno Eduardo Pereira - Mestrando PPGADM/UFPR – bruno.eduardo@ufpr.br  

Pesquisa Registrada e Aprovada no Comitê de Ética da Plataforma Brasil sob o CAAE Nº 

57389522.5.0000.0102 

 

Caso queira participar, você: 

A. Gostaria de ler e assinar o TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido) online, 

antes de participar deste estudo  

Link: TCLE 

B. Não precisarei ler e nem assinar o TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido), 

pois estou ciente e irei participar voluntariamente deste estudo 
 

CENÁRIOS 

Considerando que as pessoas são consideradas HIPÓCRITAS quando: 

"Fazem o oposto do que costumam fazer e/ou dizer em outra situação"  

"Agem de maneira diferente ao que defendem como certo" 

"Fingem acreditar em algo que realmente não acreditam" 
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Leia atentamente o enunciado abaixo 

 

Cenário 1: Marca com propósito + Consumidor com Alto engajamento + Consumidor 

Não Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

Ele compra habitualmente, indica produtos para outros e defende a marca nas mídias sociais 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário 2: Marca com propósito + Consumidor sem engajamento + Consumidor Não 

Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário Controle: Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de 

marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é alguém que defende punições contra pessoas que praticam o racismo  

 
QUESTÃO DE ESTÍMULO  
Agora responda com suas palavras: 
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Ao analisar o cenário, qual a sua percepção em relação ao comportamento do consumidor 

Rafael nesta situação? 

 
HIPOCRISIA  

Agora que sabemos que as que as pessoas são consideradas HIPÓCRITAS quando: 

"Fazem o oposto do que costumam fazer e/ou dizer em outra situação"  

"Agem de maneira diferente ao que defendem como certo" 

"Fingem acreditar em algo que realmente não acreditam" 
 

JULGAMENTO DE HIPOCRISIA CONTRA PROPÓSITO DE MARCAS 

Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Rafael é hipócrita 
com a marca Go & 
Change 

     

Rafael age 
contrariamente ao 
propósito da marca 
Go & Change 

     

Rafael finge ser 
alguém que não é      

 
 

ENGAJAMENTO COM A MARCA  

Entendendo que ENGAJAMENTO COM A MARCA significa: 

"O grau de participação e proximidade da relação entre um consumidor e uma marca" 

"Envolvimento, interação e relacionamento de um consumidor com uma marca" 

"Participação ativa e espontânea do consumidor nas ações promovidas pela marca" 
 

E relembrando o cenário abaixo: 

Cenário 1: Marca com propósito + Consumidor com Alto engajamento + Consumidor 

Não Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

Ele compra habitualmente, indica produtos para outros e defende a marca nas mídias sociais 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 
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Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário 2: Marca com propósito + Consumidor sem engajamento + Consumidor Não 

Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário Controle: Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de 

marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é alguém que defende punições contra pessoas que praticam o racismo  
 

CONEXÃO COM A MARCA 

Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Sinto que Rafael 
tem um vínculo 
com a marca Go & 
Change 

     

Eu sinto que a 
marca Go & 
Change 
compartilha os 
objetivos de seus 
clientes 

     

 
COMPROMISSO AFETIVO 

Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 
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1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Sinto que Rafael é 
emocionalmente 
ligado a marca Go 
& Change 

     

 
DESIDENTIFICAÇÃO CONSUMIDOR-MARCA 

Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

O que Rafael 
representa é 
diferente do que a 
marca Go & 
Change é 

     

Existe uma lacuna 
entre a marca Go & 
Change e Rafael 

     

 

 
CONDENAÇÃO DA HIPOCRISIA 

Lembrando do cenário abaixo: 

Cenário 1: Marca com propósito + Consumidor com Alto engajamento + Consumidor 

Não Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

Ele compra habitualmente, indica produtos para outros e defende a marca nas mídias sociais 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário 2: Marca com propósito + Consumidor sem engajamento + Consumidor Não 

Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 
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Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário Controle: Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de 

marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é alguém que defende punições contra pessoas que praticam o racismo  

 

Responda os itens a seguir: 
COMPORTAMENTO 

Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

O comportamento 
de Rafael é grave       

 

TRANGRESSÃO 

Assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

A ação de Rafael é 
imoral      

 
 

PUNIÇÃO DA HIPOCRISIA  

Por fim, e de acordo com o cenário abaixo: 

Cenário 1: Marca com propósito + Consumidor com Alto engajamento + Consumidor 

Não Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

Ele compra habitualmente, indica produtos para outros e defende a marca nas mídias sociais 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 
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Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário 2: Marca com propósito + Consumidor sem engajamento + Consumidor Não 

Alinhado com o propósito de marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é uma pessoa que faz piadas racistas, principalmente quando está com seus amigos no 

futebol 

 

Cenário Controle: Marca com propósito + Consumidor Alinhado com o propósito de 

marca 

Rafael é um consumidor da marca de roupas Go & Change 

A Go & Change tem como propósito de marca a luta contra a desigualdade racial, com 

campanhas de conscientização e canais de denúncias contra ações preconceituosas, além de 

possuir um quadro de funcionários com 50% de pessoas negras 

Rafael é alguém que defende punições contra pessoas que praticam o racismo  

 

Responda os itens a seguir, de acordo com o cenário: 
 

CULPA DO CONSUMIDOR 

Agora, assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 – Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 – Concordo 
Totalmente 

Rafael tem culpa      

 
AUTOPUNIÇÃO DO CONSUMIDOR 

Agora, assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Rafael deve se 
afastar da marca 
Go & Change 
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PUNIÇÃO DA MARCA 

Agora, assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação à pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

A marca Go & 
Change deveria 
punir consumidores 
como Rafael 

     

 
CONTROLE 

Responda os itens quanto a sua percepção sobre hipocrisia: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Eu considero a 
hipocrisia um tema 
importante 

     

Eu me preocupo 
com situações de 
hipocrisia  

     

Eu me considero 
hipócrita em 
algumas situações 

     

 
Responda o item quanto a sua percepção sobre propósito de marca: 

 
1 – Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 – Concordo 
Totalmente 

Para mim é 
importante que as 
marcas tenham um 
propósito  

     

 
Responda o item quanto a sua percepção sobre engajamento de marca: 

 
1 – Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 – Concordo 
Totalmente 

Para mim é 
importante os 
consumidores 
engajarem com as 
marcas  

     

 
Responda o item quanto ao seu alinhamento com causas: 
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1 – Totalmente 
desfavorável 2 

3 – Nem 
favorável, 
nem 
desfavorável 4 

5 – Totalmente 
favorável 

Causa contra a 
desigualdade 
racial  

     

Causa a favor da 
inclusão social       

Causa 
LGBTQIA+      

 
Agora, assinale os itens abaixo de acordo com o seu grau de concordância em relação a pesquisa: 

 
1 - Discordo 
Totalmente 2 3 4 

5 - Concordo 
Totalmente 

Eu considero que as 
informações dessa 
pesquisa foram reais 

     

Eu tive dificuldades de 
entendimento para 
responder a pesquisa 

     

Eu estive comprometido 
para responder esta 
pesquisa 

     

Eu me senti 
desconfortável em 
responder esta pesquisa 

     

 

Para finalizar a pesquisa, solicitamos que informe alguns dados sociodemográficos. 

 

Gênero 

o Masculino 

o Feminino 

o Outro 

 

Idade: ____________ 

 


